
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASPAUTA DA REUNIÃO 22/03/2022PRESENÇAAPARECIDO RAMOSBEN HUR CUSTODIOEDUARDO RODRIGOFÁBIO PAVONIIRINEU CANTADORPEDRO FERREIRARICARDO TEIXEIRASEBASTIÃO VALTERVAGNER CHEFERVILSON CORDEIRO DESIGNAÇÃO DE RELATOR1 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATORPL 15/2022 IRINEU CJR PEDRO 
2 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATORPL 45/2022 RICARDO CJR PEDRO 
3 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATORPLC 31/2022 PREFEITO CJR PEDRO COSP       VILSON
4 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATORPL 2438/2022 PREFEITO CJR PEDRO 
5 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATORPL 2441/2022 PREFEITO CJR PEDRO 

CRIA O PROGRAMA MUNICIPAL DE INCENTIVO A UTILIZACAO DE MUSICOTERAPIA COMO TRATAMENTO TERAPEUTICO COMPLEMENTAR DE PESSOAS COM DEFICIENCIA, SINDROMES E/OU TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA).
DISPOE SOBRE A CRIACAO DO DIA MUNICIPAL DA ATIVIDADE FISICA NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.
DISPOE SOBRE A REGULARIZACAO DE EDIFICACOES NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

DISPOE SOBRE O INSTRUMENTO DA TRANSFERENCIA DO DIREITO DE CONSTRUIR (TDC), INSTITUIDO PELA LEI DO PLANO DIRETOR DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
DISPOE SOBRE OS INSTRUMENTOS DA OUTORGA ONEROSA DO DIREITO DE CONSTRUIR (OODC) E DA OUTORGA ONEROSA DE ALTERACAO DE USO (OOAU), INSTITUIDA PELA LEI DO PLANO DIRETOR DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA (LEI COMPLEMENTAR N 19, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019)



6 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATORPL 11/2021 BEN HUR CJR PEDRO 
7 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATORPL 13/2022 IRINEU CJR PEDRO 
8 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATORPL 69/2022 CJR PEDRO CFO RICARDO
9 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATORPL 2444/2022 PREFEITO CJR PEDRO CFO RICARDO
10 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATORPL 2430/2022 VICE CEBES RICARDO
11 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATORPL 002/2022 VILSON CSMA VAGNER 
12 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATORPL 24/2022 VALTER CFO RICARDO
13 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR*PL 2437/2022 PREFEITO COSP VILSON

CRIA NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA O CORREDOR DA SAUDE, A SER REALIZADO, ANUALMENTE, NO PERIODO DE SETE DIAS, COM INICIO EM TODO DIA 07 DE ABRIL DIA MUNDIAL DA SAUDE.
INSTITUI O PROGRAMA IPTU AMIGO NA CIDADE DE ARAUCARIA, QUE DISPOE SOBRE O FORNECIMENTO DE DESCONTO NO IPTU DOS IMOVEIS CUJOS CONTRIBUINTES ADOTAREM CAES E GATOS CASTRADOS E VACINADOS DO CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES E ONGS CADASTRADAS.COMISSÃO EXECUTIVA Altera a Lei Municipal nº 3.793 de 30 de novembro de 2021, e dá outras providências, conforme especifica.
Altera a redação da Lei nº 3.543, de 14 de novembro de 2019, que institui no âmbito da Administração Pública Municipal Auxílio Alimentação e/ou Refeição em Pecúnia para os servidores ativos.

PROJETO DE LEI N 2.430/2022 - INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE AQUISICAO DE ALIMENTOS, DIREITO DO AGRICULTOR FAMILIAR NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA-PR. 
DISPOE SOBRE A DISPENSA DAS DESPESAS DO SERVICO FUNERARIO AOS USUARIOS QUE COMPROVEM A DOACAO DE ORGAOS DO PARENTE OU FAMILIAR SEPULTADO EM ARAUCARIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
DISPOE SOBRE A VISITA AMBIENTAL MONITORADA, POR MEIO DE AULA DE CAMPO COM APOIO INTERDISCIPLINAR, DOS ALUNOS DAS UNIDADES EDUCACIONAIS DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.
REGULAMENTA A LEI COMPLEMENTAR N 25, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020 E ESTABELECE PARAMETROS PARA A APLICACAO DA COMPENSACAO PAISAGISTICA NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.



VOTAÇÃO DE PARECER1 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F CPL 189/2021 CSMA 314/2021 IRINEU VAGNER VILSON1623/2021 AUTOR VAGNER(FAVORÁVEL)
2 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F CPL 16/2022 CEBES 07/2022 VILSON RICARDOVALTER0020/2022 AUTOR RICARDO(FAVORÁVEL)
3 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F CPL 41/2022 CJR 41/2022 BEN HUR APARECIDO PEDRO 0249/2022 AUTOR RICARDO(FAVORÁVEL)
4 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F CPL 48/2022 CJR 42/2021 BEN HUR APARECIDO PEDRO 0323/2022 AUTOR CELSO(FAVORÁVEL)
5 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F CPL 04/2022 CJR 18/2022 BEN HUR APARECIDO PEDRO 0014/2022 AUTOR VALTER / IRINEU(ARQUIVAMENTO)
6 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F CPL 2437/2022 CJR 43/2022 PEDRO APARECIDO BEN HUR254/2022 AUTOR PREFEITO(FAVORÁVEL)

OBRIGA OS ESTABELECIMENTOS DE SAUDE PUBLICOS E PRIVADOS A FORNECER AO PACIENTE O PROTOCOLO E/OU COPIA DO PRONTUARIO MEDICO CARIMBADO COM DATA E HORARIO DE RECEBIMENTO NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
DISPOE SOBRE A PRIORIDADE DA MATRICULA NO MESMO LOCAL DE ENSINO PARA IRMAOS NAS ESCOLAS PUBLICAS DO MUNICIPIO.

DISPOE SOBRE A INSTITUICAO DA SEMANA DE CONSCIENTIZACAO SOBRE MUDANCAS CLIMATICAS.
INSTITUI A SEMANA DE CONSCIENTIZACAO DA ESQUIZOFRENIA E DISPOE SOBRE AS MEDIDAS PARA PROTECAO DAS PESSOAS COM O TRANSTORNO MENTAL.
INSTITUI A SEMANA DE CONSCIENTIZACAO DA ESQUIZOFRENIA E DISPOE SOBRE AS MEDIDAS PARA PROTECAO DAS PESSOAS COM O TRANSTORNO MENTAL.



7 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F CPL 39/2022 CJR 40/2022 PEDRO APARECIDO BEN HUR248/2022 AUTOR CELSO / FÁBIO(FAVORÁVEL)
8 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F CPL 06/2022 CJR 33/2022 PEDRO APARECIDO BEN HUR0079/2022 AUTOR RICARDO(FAVORÁVEL)

REGULAMENTA A LEI COMPLEMENTAR N 25, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020 E ESTABELECE PARAMETROS PARA A APLICACAO DA COMPENSACAO PAISAGISTICA NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
DENOMINA DE RUA ANDRE HITNER, LOGRADOURO PUBLICO DO MUNICIPIO, NA REGIAO RURAL, CONFORME ESPECIFICA.
DENOMINA DRA. MARCELINA AREIAS HORACIO A SEDE DO CONSELHO TUTELAR OESTE, LOCALIZADO NA RUA JOAQUINA TONCHAK, N 880, BAIRRO BOQUEIRAO PORTO DAS LARANJEIRAS.



  CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA ESTADO DO PARANÁ            Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato 

 
 

 
 

O vereador IRINEU CANTADOR no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição   PROJETO DE LEI Nº 15/2022  Cria o programa municipal de incentivo a utilização de Musicoterapia como tratamento terapêutico complementar de pessoas com deficiência, síndromes e/ou transtorno do espectro autista (TEA).   Art. 1º. Cria o programa municipal de incentivo a utilização de Musicoterapia como tratamento terapêutico complementar de pessoas com deficiência, síndromes e/ou transtorno do espectro autista (TEA), podendo ser realizado em equipe multidisciplinar por clínicas de reabilitação e outras instituições públicas e privadas, conveniadas ou não, que ofereçam tratamento no âmbito do município de Araucária. §1º. O tratamento complementar a que se refere este artigo, poderá ser realizado nas dependências das instituições ou em ou outro espaço, sob a responsabilidade do profissional devidamente habilitado, em sessões que poderão ser individuais ou em grupo §2º As sessões de Musicoterapia serão realizadas, exclusivamente, por musicoterapias registradas em associações representativas e que tenham graduação e/ou pós-graduação em musicoterapia, certificados por instituição de ensino devidamente credenciado no órgão competente  Art. 2º. O tratamento por meio da musicoterapia poderá passar por avaliações qualificativas periódicas, a fim de se aferir o desenvolvimento do paciente, com objetivos terapêuticos individualizados, que serão traçados pelo terapeuta durante a avaliação inicial e/ou atendimento musicoterapêutico.  Art. 3º. Está Lei entra em vigor na data de sua revogação, revogadas as disposições em contrário 
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  CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA ESTADO DO PARANÁ            Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato 

 
 

 
 

  JUSTIFICATIVA   Segundo a União Brasileira de Associações de Musicoterapia, a musicoterapia é o campo de conhecimento que estuda os efeitos da música e utilização de experiências musicais resultantes do encontro entre as pessoas assistidas e o musicoterapeuta.  A Musicoterapia agrega diversos benefícios ao tratamento de pessoas com deficiência, síndrome, e/ou transtorno do espectro autista (TEA). Não se pode negar que a música amplia o potencial de interação do ser humano e a musicoterapia vem provando ser um importante e efetivo procedimento terapêutico. Há evidências cientificas sobre a eficácia da musicoterapia, especialmente para o tratamento de pessoas com autismo, crianças com deficiência, pessoas que sofreram acidente vascular cerebral ou outras lesões encefálicas, hipertensos, pessoas com transtornos mentais e idosos com mal de Alzheimer.  Os veterinários são unânimes em afirmar que a castração é a única maneira ética e eficaz de controle de animais abandonados, além de prevenir diversas doenças em cães e gatos. Na cidade de Araucária, há uma quantidade enorme de animais, como cachorros e gatos, abandonados e vivendo nas ruas, podendo ser vetor na transmissão de doenças, como a raiva. Sem considerar o sofrimento que cada animal passa estando abandonado, passando fome e frio nas ruas.  Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovação deste projeto de lei. 
 Câmara Municipal de Araucária, 24 de janeiro de 2022   IRINEU CANTADOR VEREADOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁEDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATOGABINETE DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRAO  Vereador  RICARDO  TEIXEIRA,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  LeiOrgânica do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis,propõe:            PROJETO DE LEI Nº 45/2022
SÚMULA: Dispõe sobre a criação do dia municipal daatividade física no Município de Araucária-PR.

Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal da Atividade Física no âmbito do Município deAraucária, que será comemorado anualmente de maneira simbólica, no dia seis de maio.Art. 2º O Dia Municipal da Atividade Física tem como objetivoI – Conscientizar a importância da prática de atividades físicas regularmente de forma orientada e sistematizada;II – Promover a melhora dos quadros de ansiedade, depressão dentre outros  transtornos psicossociais;III  –  Promover  a  redução  dos  riscos  de  desenvolvimento  de  enfermidades  cardiovasculares, como infarto, acidente vascular cerebral (AVC) e hipertensão.Art. 3º O Dia Municipal da Atividade Física será organizado pela Secretaria Municipal deEsporte e Lazer, podendo realizar parcerias com entidades e profissionais atuantes naprática desportiva, como sindicato, academias, stúdios, personal trainers, universidades,entre outros.Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
       RICARDO TEIXEIRA                                                                VEREADORRua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR-Fone/Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁEDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATOGABINETE DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRAJUSTIFICATIVAAtravés  do  presente  Projeto  de  Lei,  dispõe-se  acerca  dainstituição do Dia Municipal da Atividade Física na esfera do Município de Araucária.O Município  de  Araucária  tem  realizado  alguns  eventoscoletivos, tais como o projeto “Pedalada Noturna” que ocorre todas as quartas-feiras,tendo como objetivo principal a conscientização da população sobre a importância daprática de atividade física, o combate ao sedentarismo e também para que a populaçãopossa conhecer mais a cidade.Além  disso,  o  desempenho  de  uma  atividade  físicacompartilhada exerce um importante papel  no desenvolvimento social,  fortalecendo ovínculo entre os cidadãos, promovendo a qualidade de vida e da saúde dos moradores.Considerando que o Executivo já desempenha seu papel deconscientização e incentivo à prática de atividade física, o presente projeto de lei servecomo meio de solidificar e efetivar ações nesta seara, haja vista que a criação de um diapara se comemorar a atividade física, será um incremento na luta contra o sedentarismo.A OMS (Organização Mundial  da Saúde), em seu endereçoeletrônico, apresenta diversos programas e orientações a respeito do caráter preventivodas atividades físicas, pois com isso é possível evitar o desenvolvimento de doenças napopulação. Em termos mais claros, é mais barato incentivar à prática deatividades de físicas pelos cidadãos, uma vez que isso exerce uma função preventiva naformação de doenças, do que investir no tratamento de moléstias no atendimento públicoou privado. Portanto,  é  indispensável  esclarecer e  conscientizar  apopulação  para  que  decidam em  praticar  esportes,  seja  na  modalidade  coletiva  ouindividual, pois isso favorece um estilo de vida saudável, promovendo o bem-estar físico,social e mental. Com  estas  razões,  solicitamos  o  empenho  de  VossasSenhorias na aprovação da presente proposta.Desta  forma,  solicito  ao  D.  plenário  apoio  para  queobtenhamos a aprovação deste de lei.RICARDO TEIXEIRAVereadorRua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR-Fone/Fax: (41) 3641-5200
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Ofício Externo nº 448/2022 Araucária, 21 de fevereiro de 2022.Excelentíssimo SenhorCELSO NICÁCIO DA SILVADD. Presidente da Câmara Municipal de AraucáriaCâmara Municipal de AraucáriaAraucária/PRAssunto: Projeto  de  Lei  Complementar  nº  31/2022 –  “Dispõe  sobre  a  regularização  deedificações no Município de Araucária”Senhor Presidente,Com o presente estamos encaminhando a Vossa Excelência e demais paresdessa Egrégia Casa Legislativa,  para apreciação,  análise,  discussão e posterior aprovação, oProjeto de Lei Complementar nº 31/2022, que dispõe sobre a regularização de edificações noMunicípio de Araucária.Em síntese o Projeto estabelece as normas e as condições para a regularizaçãode  edificações  que  estejam  em  desacordo  com os  parâmetros  de  uso  e  ocupação  do  solodispostos na Lei do Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo (Lei Complementar nº 25/2020) eno Código de Obras e Edificações Municipal, nos termos do artigo 75 da Lei Complementar nº26/2020. O Projeto foi submetido a 7º Audiência Pública da Revisão do Plano Diretor,realizada  em  16/12/2021,  na  modalidade  presencial  e  virtual,  com  a  ampla  participação  dacomunidade na sua formulação e discussão, em conformidade com o inciso XII, do art. 29, daConstituição Federal,  arts. 150 e 151, da Constituição do Estado do Paraná, arts. 2º e 40 doEstatuto da Cidade (Lei Federal nº 10257/2001) e art. 196, do Plano Diretor (Lei Complementar nº19/2019). Nessas condições, evidenciadas as razões de interesse público que embasam apropositura, contará ela, por certo, com o aval dessa Colenda Casa de Leis.Na oportunidade renovo a Vossa Excelência e aos demais componentes dessaEgrégia Casa Legislativa, nossa estima e distinta consideração.Atenciosamente,
HISSAM HUSSEIN DEHAINIPrefeito de AraucáriaProcesso n° 116686/2021



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 31, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022Dispõe sobre a regularização de edificações noMunicípio de Araucária, e dá outras providências.CAPÍTULO IDAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARESArt. 1º Esta Lei estabelece as normas e as condições para a regularizaçãode edificações que estejam em desacordo com os parâmetros de uso e ocupação do solodispostos na Lei do Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo (Lei Complementar nº 25/2020)e no Código de Obras e Edificações Municipal, nos termos do artigo 75 da Lei Complementarnº 26/2020. Parágrafo  único.  Para  edificações  que  estejam  de  acordo  com  osparâmetros de uso e  ocupação do solo  da legislação municipal  vigente,  a  regularizaçãopoderá ocorrer utilizando-se os mesmos procedimentos referentes à aprovação de projetosde novas edificações, nos termos dos artigos 73 e 74 da Lei Complementar nº 26/2020,sendo dispensado para esses casos o pagamento da Compensação Pecuniária Urbanística(CPU). Art.  2º  Apenas  poderão  ser  regularizadas  as  edificações  construídasanteriormente à vigência desta Lei.Art.  3º  Considera-se  edificação  construída  a  que  possuía  o  sistemaestrutural e a cobertura executada até a data de vigência desta Lei ou a obra paralisada pordeterminação do Executivo, em data anterior à vigência desta Lei.Parágrafo único. A comprovação da existência da edificação será feita pormeio de um dos seguintes documentos:I - lançamento no Cadastro Tributário Imobiliário Municipal;II  -  levantamento  aerofotogramétrico  do  Município  ou  outro  órgão  oficialreconhecido por órgãos públicos, com referência da data do voo;III - imagem de satélite com referência da data.Art. 4º Não são passíveis de regularização as edificações:I  -  que  não  reúnam  condições  de  estabilidade  estrutural,  salubridade  ehabitabilidade, inclusive em relação às edificações vizinhas;II - em área de risco;



Projeto de Lei Complementar nº 31/2022  - pág. 2/22III - sobre Área de Preservação Permanente;IV - em área de interesse histórico-cultural;V - em área considerada não edificável;VI - que não respeitarem as faixas não edificáveis das rodovias, ferrovias edutos, presentes nas legislações federais, estaduais e municipais;VII - em áreas de servidão;VIII - em área onde haja atingimento por diretriz viária;IX - estiverem invadindo logradouro público ou imóveis de terceiros;X - em área decretada de interesse público;XI - que possuam o uso proibido na zona, eixo ou setor em que estiveremlocalizados e não possam ser  enquadrados como uso tolerado de acordo com a Lei  deZoneamento de Uso e Ocupação do Solo, com exceção do caso previsto no inciso IV doAnexo III; XII  -  em áreas de Interesse de Mananciais de Abastecimento Público daRegião Metropolitana de Curitiba, conforme Decreto Estadual nº 4435/2016 ou outro quevenha a substituí-lo;XIII - em Área de Interesse Especial Regional do Iguaçu, conforme DecretoEstadual nº 3742/2008 ou outro que venha a substituí-lo;XIV - em área que esteja sub judice em decorrência de litígio relacionado àexecução de obras irregulares;XV - que possuam aberturas localizadas em paredes paralelas à divisa dolote ou sublote distantes a menos de 1,50 metro da divisa, além de edificações em madeiraque não atenderem aos afastamentos mínimos de divisas previstos no Código de Obras eEdificações Municipal;XVI - localizadas em zoneamentos cujo uso, para portes menores do que oobservado no lote, não seja adequado ou condicionado;XVII  -  que não possuírem ao menos 1  (um)  sanitário  unissex acessível,quando de uso não habitacional; eXVIII - que possuírem guias rebaixadas que não respeitem o afastamentomínimo de 5,00 m (cinco metros) a partir do encontro das testadas dos imóveis, para os lotesou sublotes de esquina.



Projeto de Lei Complementar nº 31/2022  - pág. 3/22Parágrafo único. As edificações que se enquadrem no inciso IV poderão serregularizadas  mediante  parecer  favorável  do  Conselho  Municipal  do  Patrimônio  Cultural(COMPAC). Art. 5º Para os casos de regularização de edifícios públicos administrativosmunicipais,  estaduais  ou federais,  na necessidade de parâmetros especiais  de uso e/ouocupação do solo, deverão ser aplicados os procedimentos dispostos no art.  286 da LeiComplementar 26/2020.Art.  6º  As  regularizações  das  edificações  localizadas  em  vias  nãooficializadas,  loteamentos  ou  desmembramentos  não  aprovados  pelo  Poder  PúblicoMunicipal,  dependerão  de  prévia  regularização  da  via,  loteamento  ou  desmembramento,observando-se as legislações federais, estaduais e municipais em vigência.Art. 7º Integram esta Lei os seguintes anexos:I - Anexo I - Termo de Conduta (TC);I - Anexo II - Termo de Segurança da Edificação (TSE);II  -  Anexo  III  -  Irregularidades  edilícias  e  respectivos  cálculos  deCompensação Pecuniária Urbanística (PCU);III  -  Anexo  IV  -  Irregularidades  urbanísticas  e  respectivos  cálculos  deCompensação Pecuniária Urbanística (PCU).CAPÍTULO IIDO ALVARÁ DE REGULARIZAÇÃO ESPECIALSeção I – Do RequerimentoArt.  8º A aprovação de projeto para emissão de Alvará de RegularizaçãoEspecial deverá ser solicitada pelo requerente através de processo administrativo em meiodigital solicitando a análise do projeto arquitetônico, sendo que o projeto somente poderá seraprovado com a condição da apresentação dos seguintes documentos mínimos:I - requerimento para regularização, conforme modelo disponibilizado peloórgão municipal de urbanismo;II - matrícula atualizada do imóvel, com no máximo 90 (noventa) dias;III - autorização do proprietário com firma reconhecida, se o requerente nãofor o proprietário;IV - autorização dos proprietários ou do síndico instituído por assembleia, nocaso de condomínio habitacional;



Projeto de Lei Complementar nº 31/2022  - pág. 4/22V -  cópia  da última alteração do contrato  social  da empresa,  se  pessoajurídica; VI - consulta para construção, se imóvel urbano;VII - termo de Ciência e Responsabilidade do Proprietário, conforme modelodisponibilizado pelo órgão municipal de urbanismo;VIII  -  anotação  de  Responsabilidade  Técnica  (ART)  ou  Registro  deResponsabilidade Técnica (RRT) de levantamento topográfico assinado e quitado;IX  -  anotação  de  Responsabilidade  Técnica  (ART)  ou  Registro  deResponsabilidade Técnica (RRT) de projeto arquitetônico assinado e quitado;X  -  anotação  de  Responsabilidade  Técnica  (ART)  ou  Registro  deResponsabilidade Técnica (RRT), emitida pelo profissional responsável pela regularização,ficando este responsável pela segurança, estabilidade, solidez, salubridade e habitabilidadeda edificação; XI  -  termo  de  Segurança  da  Edificação  (TSE)  assinado  por  profissionaldevidamente  habilitado,  registrado  no  Conselho  Regional  de  Engenharia  e  Agronomia  –CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, conforme modelo constante noAnexo II; XII  -  projeto  arquitetônico,  conforme critérios  estabelecidos  na  Seção  IV,Capítulo III, do Código de Obras e Edificações Municipal.Art. 9º O órgão municipal de urbanismo deverá proferir o despacho inicialnos processos administrativos de Alvará de Regularização Especial no prazo máximo de até15 (quinze) dias úteis.Art. 10. No requerimento para regularização, que consta no inciso I do art.8°,  o  responsável  técnico  pela  regularização  deverá  informar  se  o  imóvel  ou  edificaçãoexistente apresenta uma ou mais das seguintes condições:I  -  necessidade  de  supressão  de  vegetação  arbórea,  para  viabilizaradaptações para a regularização;II - o imóvel ser atingido por Área de Preservação Permanente e/ou estarinserido  em  Área  de  Proteção  Ambiental,  Zona  de  Conservação  Ambiental,  Cota  deRecorrência de Cheias ou Remanescente Florestal Nativo;III - a edificação possuir uso definido industrial ou de atividade “especial”, asquais necessitarão de Licença Ambiental, nos termos do Decreto Municipal n° 30.759/2017ou outro que venha a substituí-lo;



Projeto de Lei Complementar nº 31/2022  - pág. 5/22IV - a edificação possuir sistema alternativo de esgotamento e tratamentosanitário, ou seja, não ser atendida pela rede de esgotamento e tratamento sanitário público;V  -  necessidade  de  movimentação  de  terra/solo  (terraplenagem)  comvolume superior ao estabelecido no Decreto n° 30.759/17 ou outro que venha a substituí-lo,para viabilizar adaptações para a regularização;VI  -  necessidade  de  demolição  para  possibilitar  a  regularização  daedificação nos termos desta Lei.§ 1º Caso o imóvel ou edificação existente apresente ao menos uma dascondições citadas neste artigo, a emissão do Alvará de Regularização Especial dependeráde  análise  e  parecer  favorável,  no  próprio  processo  administrativo  de  Alvará  deRegularização Especial, do órgão municipal de meio ambiente.§ 2º O órgão municipal de meio ambiente deverá proferir o despacho inicialda análise que trata o § 1º deste artigo no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis.Seção II – Dos Períodos Art. 11. O responsável técnico pela regularização deverá informar o ano deconstrução da edificação, para fins de classificação em um dos períodos definidos nesta Lei.Art. 12. As construções serão classificadas por períodos, com a finalidade deaplicação de descontos sobre o valor da Compensação Pecuniária Urbanística (CPU) paraedificações mais antigas, através da comprovação que trata o art. 3° desta Lei, da seguinteforma: I - período 1: edificações comprovadamente construídas até 1991;II - período 2: edificações comprovadamente construídas entre 1992 e 1999;III - período 3: edificações comprovadamente construídas entre 2000 e 2010;IV - período 4: edificações comprovadamente construídas entre 2011 e avigência desta Lei.§  1º  Para  construções  classificadas  no  Período  1,  será  aplicado  umdesconto de 30% (trinta por cento).§  2º  Para  construções  classificadas  no  Período  2,  será  aplicado  umdesconto de 20% (vinte por cento).§  3º  Para  construções  classificadas  no  Período  3,  será  aplicado  umdesconto de 10% (dez por cento).



Projeto de Lei Complementar nº 31/2022  - pág. 6/22§ 4º Para edificações construídas em mais de um período, será considerado,para fins de aplicação de desconto, o período no qual houve a modificação mais recente daedificação. § 5º Em caso de não ser possível identificar o período da construção, nãoserá aplicado o desconto de período.Seção III – Da Compensação Pecuniária Urbanística (CPU) Art. 13. A edificação passível de regularização só poderá ser regularizadamediante pagamento das taxas de licenciamento de obras e da Compensação PecuniáriaUrbanística (CPU).Art.  14.  O  valor  da  Compensação  Pecuniária  Urbanística  (CPU)  serádefinido  pela  soma  dos  valores  dimensionados  conforme  os  art.  15  e  16  desta  Lei  eaplicando-se ao valor obtido os descontos por períodos dispostos nos incisos I a IV do art. 12desta Lei. §  1º  O valor  da Compensação  Pecuniária  Urbanística  (CPU) poderá serparcelado pela quantidade de meses restantes até o fim do prazo de validade máximo paraconclusão dos processos do Alvará de Regularização Especial definido no § 1° do art. 32desta  Lei,  devendo  a  primeira  parcela  ser  recolhida  para  a  emissão  do  Alvará  deRegularização Especial.§ 2º O valor mínimo de cada parcela será de R$ 100,00 (cem reais).§ 3º As parcelas deverão ser pagas na data do vencimento e, em caso denão pagamento, os débitos vencidos serão encaminhados à dívida ativa.§ 4º As eventuais adaptações necessárias nas edificações para atendimentoàs normas deverão ser executadas após a emissão do respectivo Alvará de RegularizaçãoEspecial. § 5º Para os casos de regularização de usos exclusivamente habitacionaisno lote,  sobre o valor  da Compensação Pecuniária  Urbanística (CPU),  será aplicado umdesconto de 30% (trinta por cento) sobre o valor calculado com base no disposto no art. 12.§ 6º Para os casos de regularização de usos comerciais e de serviços oumisto  habitacional  e  comercial  e  de  serviços  no  lote,  sobre  o  valor  da  CompensaçãoPecuniária Urbanística (CPU), será aplicado um desconto de 15% (quinze por cento) sobre ovalor calculado com base no disposto no art. 12.Seção IV – Dos Parâmetros Edilícios e UrbanísticosArt. 15. O não atendimento a determinados parâmetros definidos na Lei deZoneamento de Uso e Ocupação do Solo e Código de Obras e Edificações será passível deregularização, mediante o pagamento de Compensação Pecuniária Urbanística (CPU).



Projeto de Lei Complementar nº 31/2022  - pág. 7/22§  1º  As  irregularidades  edilícias  passíveis  de  análise  poderão  serregularizadas mediante o pagamento de Compensação Pecuniária Urbanística (CPU) a sercalculada  com base  no Valor  Venal  do metro  quadrado  da Edificação (VM²E),  conformeestabelecido pela Lei Complementar nº 4/2005 e pelos cálculos de Compensação PecuniáriaUrbanística (CPU) dispostos no Anexo III desta Lei.§  2º  As  irregularidades  urbanísticas  passíveis  de  análise  poderão  serregularizadas mediante o pagamento de Compensação Pecuniária Urbanística (CPU) a sercalculada  com  base  no  Valor  Venal  do  metro  quadrado  do  Terreno  (VM²T),  conformeestabelecido pela Lei Complementar nº 4/2005 e pelos cálculos de Compensação PecuniáriaUrbanística (CPU) dispostos no Anexo IV desta Lei.Art.  16.  Nas  edificações  cuja  irregularidade  seja  a  falta  de  vagas  deestacionamento  exigidas  pela  legislação  em  vigor,  as  vagas  faltantes  poderão  serdisponibilizadas  em  terreno  contíguo  ou  não,  distante  de  no  máximo  300  m  (trezentosmetros) de percurso, a partir do perímetro da edificação objeto da regularização.§ 1º  A utilização deste  local  de estacionamento deverá ser  averbada noRegistro de Imóveis, bem como informada no Certificado de Vistoria de Conclusão de Obras(CVCO), comprovando a indisponibilidade deste local para outras ocupações.§ 2º Na impossibilidade das vagas faltantes serem disponibilizadas em outroimóvel, deverá ser paga a Compensação Pecuniária Urbanística (CPU) prevista no Anexo IVpara cada vaga faltante.Seção V – Da emissão do Alvará de Regularização Especial, do Termo de Conduta (TC) e do Certificado de Vistoria de Conclusão de Obra (CVCO)Art. 17. Para a emissão do Alvará de Regularização Especial o proprietáriodeverá  se  responsabilizar,  através  da  assinatura  de  Termo  de  Conduta  (TC),  pelasmodificações que se fizerem necessárias para adequar a edificação existente ao projetoapresentado e pelo pagamento da Compensação Pecuniária Urbanística (CPU) ao FundoMunicipal de Desenvolvimento Urbano (FMDU).§ 1º A assinatura do Termo de Conduta (TC) deverá atender a uma dasseguintes condições:I - ser com firma reconhecida em tabelionato de notas;II  - ser lavrada a sua autenticidade, por agente administrativo, no própriodocumento; III - ser de forma digital certificada.§ 2º O modelo do Termo de Conduta (TC) integra o Anexo I.



Projeto de Lei Complementar nº 31/2022  - pág. 8/22Art.  18.  Emitido  o  Alvará  de  Regularização  Especial,  o  titular  da  licençadeverá proceder  às alterações que se fizerem necessárias,  inclusive demolições quandoindicadas no projeto aprovado, e solicitar a emissão do Certificado de Vistoria de Conclusãode Obra (CVCO) para que seja efetivado o processo de regularização.§ 1º O Alvará de Regularização Especial terá validade de 2 (dois) anos, semdireito à prorrogação.§ 2º Para os casos de regularizações que impliquem em demolição, deveráser  apresentado  Plano  de  Gerenciamento  de  Resíduos  da  Construção  Civil  (PGRCC),aprovado  pelo  órgão  municipal  de  meio  ambiente,  para  a  emissão  do  Alvará  deRegularização Especial.§ 3º Para os casos de regularizações que impliquem em demolição, deveráser  apresentado  Relatório  Final  de  Gerenciamento  de  Resíduos  da  Construção  Civil(RGRCC), emitido pelo órgão municipal de meio ambiente, para a emissão do Certificado deVistoria de Conclusão de Obra (CVCO).§ 4º Para os casos de Alvará de Regularização Especial  não poderá serconcedido o Certificado de Vistoria de Conclusão de Obra Parcial (CVCO-P).CAPÍTULO IIIDO ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO E DOS USOS TOLERADOSSeção I – Do Alvará de Localização e Funcionamento ProvisórioArt.  19.  Para  os  casos  de  atividades  adequadas  e/ou  condicionadasdeferidas pelo Comitê Municipal de Urbanismo (CMU), conforme Lei de Zoneamento de Usoe  Ocupação  do  Solo,  exercidas  em  estabelecimentos  que  não  possuam  Alvará  deConstrução e Certificado de Vistoria  de Conclusão de Obra (CVCO), poderá ser  emitidoAlvará de Localização e Funcionamento Provisório.§  1º  O  Alvará  de  Localização  e  Funcionamento  Provisório  terá  validademáxima de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado uma única vez por até mais 1 (um) ano,desde  que  o  responsável  tenha  protocolado  processo  administrativo  solicitando  aregularização da edificação e a critério da Secretaria Municipal de Finanças.§  2º  Caso  o  processo  administrativo  solicitando  a  regularização  daedificação  não  tenha  sido  finalizado  dentro  dos  prazos  previstos  no  §1º,  o  Alvará  deLocalização  e  Funcionamento  Provisório  poderá  ter  sua  validade  ampliada  a  critério  daSecretaria Municipal de Finanças, desde que seja comprovada a necessidade da ampliaçãoem  função  do  aguardo  de  documento,  licença  ou  deliberação  de  órgãos  municipais,estaduais ou federais competentes.§ 3° Para a emissão do Alvará de Localização e Funcionamento Provisório éobrigatória a apresentação do Termo de Segurança da Edificação (TSE), conforme modelo



Projeto de Lei Complementar nº 31/2022  - pág. 9/22constante  no  Anexo  II,  e  Anotação  de Responsabilidade  Técnica  –  ART ou Registro  deResponsabilidade Técnica – RRT.§ 4° O Termo de Segurança da Edificação (TSE) atestará que a edificaçãopossui  estabilidade  estrutural,  salubridade  e  habitabilidade  e  deverá  ser  assinado  porprofissional  devidamente  habilitado,  registrado  no  Conselho  Regional  de  Engenharia  eAgronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU.§  5°  Quando  solicitado  pelo  interessado,  o  Alvará  de  Localização  eFuncionamento  Provisório  será  substituído  pelo  Alvará  de  Localização  e  Funcionamentoapós a emissão do Certificado de Vistoria de Conclusão de Obra (CVCO).Seção II – Dos Usos ToleradosArt. 20. Altera a redação do art. 96 da Lei Complementar n° 25, de 22 deoutubro de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:“Art.  96.  Os  usos  tolerados  correspondem  às  atividades  que,  mesmoincompatíveis  com os  objetivos da zona,  eixo  ou setor,  já  se encontreminstaladas e com as seguintes licenças vigentes:I - Alvará de Localização e Funcionamento e;II  -  Certificado de Vistoria  de Conclusão de Obras (CVCO) ou edificaçãoaverbada na Certidão de Propriedade.§ 1º Os empreendimentos considerados de uso tolerado poderão apenasreformar suas instalações, sendo proibida a sua ampliação.§ 2º Os usos permanecerão tolerados mesmo em caso de substituição deproprietário,  razão  social,  alteração  do  quadro  societário,  incorporação,fusão, cisão e demais adequações societárias, desde que obrigatoriamentemantenham  suas  licenças  e  posturas  atualizadas  e  vigentes  e  seufuncionamento ininterrupto.§  3º  Os  usos  tolerados,  para  a  renovação  do  Alvará  de  Localização  eFuncionamento,  submeter-se-ão  à  análise  do  Comitê  Municipal  deUrbanismo (CMU), o qual poderá estabelecer condições para a permanênciadestes usos na zona, eixo ou setor em questão, objetivando desta forma amitigação  dos  impactos  incômodos  à  vizinhança  se  comprovadamenteocasionados, cabendo ao requerente o contraditório e ampla defesa.§ 4º As atividades incompatíveis com os objetivos da zona, eixo ou setorpara as quais haja Alvará de Localização e Funcionamento vigente serãoconsideradas toleradas a critério do Comitê Municipal de Urbanismo (CMU),sendo  permitida  a  renovação  de  imediato  do  Alvará  de  Localização  eFuncionamento vigente por mais 1 (um) ano.



Projeto de Lei Complementar nº 31/2022  - pág. 10/22§ 5º O Alvará de Localização e Funcionamento vigente que trata o §4° desteartigo  será  prorrogado novamente até  o  prazo  de validade máximo parasolicitação do Alvará de Regularização Especial definido na Lei específica,desde  que  o  responsável  tenha  protocolado  processo  administrativosolicitando a regularização da edificação e a critério da Secretaria Municipalde Finanças.” CAPÍTULO IVDAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIASArt.  21.  O processo  de regularização  especial  de edificações  seguirá  osprocedimentos administrativos próprios, aplicando-se no que couber o Código de Obras eEdificação Municipal.Art.  22.  No  caso  de  pluralidade  de  edificações  em  um  mesmo  lote,  oprocedimento de regularização deverá contemplar todas as unidades, não se admitindo aregularização isolada, independentemente da pluralidade de proprietários.Parágrafo único. Excetua-se do disposto no caput deste artigo os casos emque existir registro de imóvel individualizado, os quais terão seus parâmetros de ocupaçãopara regularização definidos por sublote.Art.  23.  As edificações com uso previamente definido e/ou  porte  que seenquadrem como condicionados pela legislação vigente serão objeto de análise pelo ComitêMunicipal de Urbanismo (CMU), que emitirá parecer deferindo ou não a atividade e/ou porte.Art. 24. Para os casos que obtiveram parâmetros especiais de ocupação dosolo estabelecidos pelo Comitê Municipal de Urbanismo (CMU), os quais ocorrem quando aocupação do lote é inviável em relação aos parâmetros previstos na Lei de Zoneamento deUso  e  Ocupação  do  Solo,  em  função  de  atingimento  viário,  Áreas  de  PreservaçãoPermanente (APP), lotes com dimensões inferiores às mínimas definidas para a zona e/oupresença  de  remanescentes  florestais  nativos,  estes  parâmetros  especiais  serãoconsiderados na aplicação desta Lei. CAPÍTULO VDAS DISPOSIÇÕES FINAISArt.  25.  A  flexibilização  de  parâmetros  de  uso  e  ocupação  do  soloestabelecidos  nesta  Lei  não  dispensa  o  atendimento  às  demais  legislações  municipais,estaduais e federais pertinentes.Parágrafo  único.  Todos  os  projetos  de  regularização  deverão  estaradequados  às  normas,  códigos  e  legislações  municipais,  estaduais  e  federais  vigentes



Projeto de Lei Complementar nº 31/2022  - pág. 11/22relacionadas  ao  meio  ambiente,  saúde,  de  segurança  contra  incêndio  e  pânico,  deacessibilidade e de proteção ao patrimônio histórico e cultural, quando for o caso.Art.  26.  O enquadramento  de uma edificação  no processo  de Alvará  deRegularização Especial não dispensa a apresentação do Estudo de Impacto de Vizinhança(EIV), para os casos previstos na legislação.Art.  27. A regularização de edificação decorrente desta Lei não implica oreconhecimento de direitos quanto à regularização de uso irregular ou à permanência de usodesconforme porventura instalado no imóvel.Art.  28.  O  requerimento  de  Alvará  de  Regularização  Especial  ou  opagamento de Compensação Pecuniária Urbanística (CPU) não possuem efeito suspensivodos possíveis débitos fiscais existentes, inclusive multas lançadas em dívida ativa, devendoas mesmas serem cumpridas e/ou quitadas até a emissão do respectivo Alvará.Art.  29.  Eventuais  infrações,  medidas  cautelares,  penalidades  eprocedimentos cabíveis serão processados, no que couber, conforme disposto no Código deObras e Edificações Municipal e no Código de Posturas Municipal.Art.  30.  Durante  a  tramitação  do  processo  administrativo  de  Alvará  deRegularização Especial fica vedada a aplicação de multas por infrações ao Código de Obrase Edificações do Município e ao Código de Posturas Municipal, respeitado o prazo máximode vigência desta Lei.Parágrafo único. As demais penalidades constantes no Código de Obras eEdificações  Municipal  e  no  Código  de  Posturas  Municipal,  como  o  embargo  de  obra  einterdição de estabelecimento, poderão ser aplicadas, a qualquer tempo, nos casos em que aedificação e/ou atividade ofereça perigo para a segurança do público, dos trabalhadores oudas propriedades vizinhas.Art.  31.  Ficam  isentas  do  pagamento  da  Compensação  PecuniáriaUrbanística, as edificações localizadas em Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS) ouintegrantes de programas de Assistência Técnica de Habitação de Interesse Social (ATHIS),as quais atenderão parâmetros estabelecidos em Lei específica.Art. 32. O prazo máximo para solicitar o Alvará de Regularização Especialserá de 4 (quatro) anos a contar da publicação dessa Lei.§ 1º Os processos protocolados dentro do prazo máximo estabelecido nocaput deste artigo deverão ser concluídos, inclusive com a emissão do respectivo Certificadode Vistoria de Conclusão de Obra (CVCO), em no máximo 1 (um) ano após o término doreferido prazo máximo.§ 2º  Para  edificações  inseridas  em Zonas Especiais  de Interesse  Social(ZEIS) Tipo I - Regularização, poderá ser definido, no decreto de criação da referida Zona,



Projeto de Lei Complementar nº 31/2022  - pág. 12/22prazo distinto ao disposto no caput  deste artigo para solicitar  o Alvará de RegularizaçãoEspecial. Art. 33. Casos omissos referentes à matéria desta Lei serão apreciados peloConselho Municipal do Plano Diretor (CMPD).Art. 34. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação,revogado o Decreto nº 36.042, de 14 de maio de 2021.Prefeitura do Município de Araucária, 21 de fevereiro de 2022.
HISSAM HUSSEIN DEHAINIPrefeito de Araucária

Processo nº 116686/2021
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TERMO DE   CONDUTA (TC)  

Eu,  _________________________________________,  CPF ____________________  ,proprietário  do  imóvel  de  Indicação  Fiscal  n°  ______________________,  meresponsabilizo pelas modificações que se fizerem necessárias para adequar a edificaçãoexistente ao projeto apresentado no processo administrativo n° _____________ e pelopagamento  da  Compensação  Pecuniária  Urbanística  (CPU) no  valor  de  R$_____________, o qual optei por parcelar em _____ meses.Estou ciente que, para a emissão do Alvará de Regularização Especial, deve ser recolhidaa primeira parcela da Compensação Pecuniária Urbanística (CPU), bem como de que a regularização só estará concluída após a expedição do Certificado de Vistoria de Conclusão de Obra (CVCO).
Araucária, ___/___/______

           __________________________________________________________________Proprietário ou requerente por ele autorizado
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TERMO DE   SEGURANÇA DA EDIFICAÇÃO  Eu,  Engenheiro(a) /  Arquiteto(a) _____________________________________, CREA /CAU ____________, declaro que realizei  vistoria  “in  loco”  na edificação localizada na_______________________________________,  indicação  fiscaln°______________________,  de  propriedade  de______________________________________________,  e  que  assumo totalresponsabilidade quanto à utilização com segurança da edificação existente, e que estaapresenta  estabilidade estrutural, salubridade e habitabilidade, nos termos da legislaçãoque  trata  da  regularização  de  edificações  no  Município  e  em  conformidade  com  asnormas técnicas vigentes.Independente da fase em que se encontra a obra, afirmo tais condições e confirmo minhaefetiva participação nesta até sua regularização, a partir desta data. Firmo o  presente  termo  ciente  de  minha  responsabilidade  técnica  sobre  os  sistemasestruturais, elétricos, hidrossanitários e de segurança contra incêndio e pânico.

Araucária, ___/___/______           __________________________________________________________________Engenheiro(a) Civil / Arquiteto(a)



Projeto de Lei Complementar nº 31/2022  - pág. 15/22ANEXO III – IRREGULARIDADES EDILÍCIAS E RESPECTIVOS CÁLCULOS DE COM-PENSAÇÃO PECUNIÁRIA URBANÍSTICA (CPU)I. Quando as áreas mínimas de iluminação natural e ventilação natural dos compartimen-tos não forem atendidas, o valor da contrapartida será 0,2 vez o VM²E multiplicado pelas áreas, em metros quadrados (Ac), dos compartimentos em desacordo com o Código de Obras e Edificações Municipal. CPU = 0,2 x VM²E x Ac Sendo:CPU: Compensação Pecuniária Urbanística (R$)VM²E: Valor Venal do metro quadrado da Edificação (R$)Ac: Área dos compartimentos (m²)II. Quando a edificação infringir um dos parâmetros urbanísticos de taxa de ocupação máxima e/ou de coeficiente de aproveitamento básico estabelecidos na Lei de Zonea-mento de Uso e Ocupação do Solo Municipal, o valor da contrapartida será 0,2 vez o VM²E multiplicado pela área total do lote, em metros quadrados (Al), e pela diferença en-tre a taxa de ocupação observada no lote (TOo) e a taxa de ocupação máxima estabele-cida no zoneamento adotado pela regularização (Tomáx), e/ou pela diferença entre o co-eficiente de aproveitamento observado no lote (CAo) e o coeficiente de aproveitamento básico estabelecido no zoneamento adotado para a regularização (Cab).CPU = 0,2 x VM²E x Al x (TOo – TOmáx)e/ouCPU = 0,2 x VM²E x Al x (CAo - CAb)Sendo:CPU: Compensação Pecuniária Urbanística (R$)VM²E: Valor Venal do metro quadrado da Edificação (R$)



Projeto de Lei Complementar nº 31/2022  - pág. 16/22Al: Área total do lote (m²)TOo: Taxa de Ocupação observadaTOmáx: Taxa de Ocupação máxima para o zoneamentoCAo: Coeficiente de aproveitamento observado CAb: Coeficiente de aproveitamento básico para o zoneamentoIII. Quando a edificação não atender os afastamentos mínimos, laterais e/ou de fundos, e/ou dimensões mínimas de vazios de iluminação e ventilação e/ou distância mínima en-tre blocos ou torres e/ou não respeitar o recuo frontal mínimo e/ou exceder a altura máxi-ma permitida e/ou quando as áreas mínimas dos compartimentos não forem atendidas, conforme estabelecido na Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo Municipal, o valor da contrapartida será 0,2 vez o VM²E multiplicado pela área da edificação, em me-tros quadrados (Ad), que se encontrar em desacordo com os parâmetros estabelecidos na Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo e no Código de Obras e Edificações Municipal. CPU = 0,2 x VM²E x AdSendo:CPU: Compensação Pecuniária Urbanística (R$)VM²E: Valor Venal do metro quadrado da Edificação (R$)Ad: Área da edificação em desacordo com a legislação (m²)IV. Quando o porte da edificação estiver em desacordo com os portes adequados ou condicionados ao zoneamento adotado para a regularização, o valor da contrapartida será 0,2 vez o VM²E multiplicado pela área da edificação, em metros quadrados (Ad), que se encontra em desacordo com os portes adequados ou condicionados ao zonea-mento adotado para a regularização e pela distância (D), em quilômetros, do ponto mais próximo da zona, eixo ou setor onde o porte observado no lote seria adequado ou condi-cionado. CPU = 0,2 x VM²E x Ad x D



Projeto de Lei Complementar nº 31/2022  - pág. 17/22Sendo:CPU: Compensação Pecuniária Urbanística (R$)VM²E: Valor Venal do metro quadrado da Edificação (R$)Ad: Área da edificação em desacordo com a legislação (m²)D: Distância (km)V. Quando o número de compartimentos sanitários estiver abaixo do mínimo determina-do pelo Código de Obras e Edificações Municipal, o valor da contrapartida será 1,20 vez o VM²E multiplicado pela quantidade de compartimentos sanitários faltantes (CSf).CPU = 1,2 x VM²E x CSfSendo:CPU: Compensação Pecuniária Urbanística (R$)VM²E: Valor Venal do metro quadrado da Edificação (R$)CSf: Compartimentos sanitários faltantesVI. Para as edificações de uso privativo, quando portas, escadas e rampas estiverem emdesacordo com o disposto nas Seções III e IV do Capítulo V do Código de Obras e Edifi-cações Municipal, o valor da contrapartida será 0,50 vez o VM²E para cada porta, escadaou conjunto de segmentos de rampa em desacordo.CPU = 0,5 x VM²E x NSendo:CPU: Compensação Pecuniária Urbanística (R$)VM²E: Valor Venal do metro quadrado da Edificação (R$)N: Número de itens em desacordoObservações:1- O valor da Compensação Pecuniária Urbanística (CPU) será definido conforme disposto no Art. 14 desta Lei.2 - Sobre o valor resultante de cada fórmula, será aplicado (quando couber) o desconto por período que trata o Art. 12 desta Lei.3 - Para os casos de regularização de usos habitacionais, comerciais e de serviços ou misto entre estes, sobre o valor final da Compensação Pecuniária Urbanística (CPU), serão aplicados descontos conforme disposto nos §5º e §6º do Art. 14 desta lei.



Projeto de Lei Complementar nº 31/2022  - pág. 18/22ANEXO IV – IRREGULARIDADES URBANÍSTICAS E RESPECTIVOS CÁLCULOS DECOMPENSAÇÃO PECUNIÁRIA URBANÍSTICA (CPU)I. Quando a edificação infringir a taxa de permeabilidade mínima estabelecida na Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo Municipal, o valor da contrapartida será 0,5 vezo VM²T pela área do lote, em metros quadrados (Al), e pela diferença entre a taxa de permeabilidade observada no lote e a taxa de permeabilidade mínima estabelecida no zoneamento adotado para a regularização.CPU = 0,5 x VM²T x Al x (TPmín - TPo)Sendo:CPU: Compensação Pecuniária Urbanística (R$)VM²T: Valor Venal do metro quadrado do Terreno (R$)Al: Área total do lote (m²)TPo: Taxa de Permeabilidade observadaTPmín: Taxa de Permeabilidade mínima para o zoneamentoII. Quando a edificação não atingir o número mínimo de vagas de estacionamento e/ou área de pátio de carga e descarga estabelecido no Código de Obras e Edificações Muni-cipal para o uso da edificação existente, exceto nos casos previstos no Art. 26 desta Lei e/ou quando for verificada a falta ou insuficiência de pista de acumulação interna junto à entrada de veículos para a edificação e/ou quando for verificada a falta ou insuficiência de trecho em nível antes do início da rampa de acesso para veículos, o valor da contra-partida será a multiplicação do VM²T pela área, em metros quadrados, das vagas, pátio de carga e descarga, pista de acumulação e/ou trecho em nível antes do início da rampa faltante (Av).O valor mínimo de Compensação Pecuniária Urbanística (CPU) para este item é de R$ 200,00. CPU = VM²T x Av



Projeto de Lei Complementar nº 31/2022  - pág. 19/22Sendo:CPU: Compensação Pecuniária Urbanística (R$)VM²T: Valor Venal do metro quadrado do Terreno (R$)Av: Área destinada a veículos faltante (m²)III. Quando o rebaixamento do meio fio para entrada e saída de veículos estiver em de-sacordo com o Código de Obras e Edificações Municipal, o valor da contrapartida consis-tirá na multiplicação de 5 vezes o VM²T pela diferença, em metros, entre a largura das guias rebaixadas observada no lote (Lo) e a largura máxima das guias rebaixadas permi-tida pela legislação (Lmáx). CPU = 5 x VM²T x (Lo - Lmáx)Sendo:CPU: Compensação Pecuniária Urbanística (R$)VM²T: Valor Venal do metro quadrado do Terreno (R$)Lo: Largura Guia Rebaixada observada (m)Lmáx: Largura Guia Rebaixada máxima permitida (m)IV. Quando o número de sublotes com usos não residenciais exceder o máximo estabe-lecido pelo Código de Obras e Edificações Municipal, o valor da contrapartida será 0,1 vez o VM²T multiplicado pela área do lote, em metros quadrados (Al), e pela diferença entre o número de sublotes com usos não residenciais observado (NSo) e o número máximo de sublotes com usos não residenciais permitido pela legislação (NSmáx).CPU = 0,1 x VM²T x Al x (NSo - Nsmáx)Sendo:CPU: Compensação Pecuniária Urbanística (R$)VM²T: Valor Venal do metro quadrado do Terreno (R$)



Projeto de Lei Complementar nº 31/2022  - pág. 20/22Al: Área do lote (m²)NSo: Número de Sublotes observadoNSmáx: Número máximo de Sublotes permitidoV. Quando a área do sublote a ser regularizado for inferior ao mínimo estabelecido pela Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo Municipal e pelo Código de Obras e Edi-ficações Municipal, o valor da contrapartida será 5 vezes o VM²T multiplicado pela dife-rença, em metros quadrados, entre a área mínima de sublote do zoneamento adotado para a regularização (ASmín) e a área de sublote observada (ASo).CPU = 5 x VM²T x (ASmín - Aso)Sendo:CPU: Compensação Pecuniária Urbanística (R$)VM²T: Valor Venal do metro quadrado do Terreno (R$)ASmín: Área Sublote mínima para o zoneamento (m²)ASo: Área Sublote observada (m²)VI. Quando a testada do sublote a ser regularizado for inferior ao mínimo estabelecido pela Lei de Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo Municipal e pelo Código de Obras e Edificações Municipal, o valor da contrapartida será o VM²T multiplicado pela profundi-dade do lote, em metros (Pl), e pela diferença, em metros, entre a testada mínima de sublote do zoneamento adotado para a regularização (Tmín) e a testada de sublote ob-servada (To). CPU = VM²T x  Pl x (Tmín - To)Sendo:CPU: Compensação Pecuniária Urbanística (R$)VM²T: Valor Venal do metro quadrado do Terreno (R$)Pl: Profundidade do Sublote (m)



Projeto de Lei Complementar nº 31/2022  - pág. 21/22Tmín: Testada Sublote mínima para o zoneamento (m)To: Testada Sublote observada (m)VII. Quando não houver Sistema de Contenção de Cheias, nos casos previstos no Códi-go de Obras e Edificações Municipal e Decreto Municipal específico, o valor da contra-partida será 0,2 vez o VM²T multiplicado pela diferença entre a área impermeabilizada observada no lote, em metros quadrados (AIo), e a área mínima impermeabilizada a par-tir da qual se exige Sistema de Contenção de Cheias (AIc).CPU = 0,2 x VM²T x (AIo – AIc)Sendo:CPU: Compensação Pecuniária Urbanística (R$)VM²T: Valor Venal do metro quadrado do Terreno (R$)AIo: Área Impermeabilizada observada (m²)AIc: Área Impermeabilizada mínima para exigir contenção (m²)VIII. Quando não houver Sistema de Aproveitamento das Águas Pluviais, nos casos pre-vistos no Código de Obras e Edificações Municipal e Decreto Municipal específico, o va-lor da contrapartida será 0,1 vez o VM²T multiplicado pela diferença entre a soma das áreas de cobertura ou telhado observada no lote, em metros quadrados (ATo), e a área mínima de cobertura ou telhado a partir da qual se exige Sistema de Aproveitamento dasÁguas Pluviais (ATa). CPU = 0,1 x VM²T x (ATo - ATa)Sendo:CPU: Compensação Pecuniária Urbanística (R$)VM²T: Valor Venal do metro quadrado do Terreno (R$)ATo: Soma das Áreas de Cobertura ou Telhado observada (m²)ATa: Soma das Áreas de Cobertura ou Telhado mínima para exigir aproveitamento (m²)



Projeto de Lei Complementar nº 31/2022  - pág. 22/22IX. Quando não houver implantação da Cortina Verde, nos casos previstos nas legisla-ções municipais, o valor da contrapartida será o VM²T multiplicado pela dimensão das testadas e divisas do lote que deveriam ter a Cortina Verde (Dver), em metros, e pelo nú-mero de estratos (E) que deveriam ser implantados.CPU = VM²T x Dver x ESendo:CPU: Compensação Pecuniária Urbanística (R$)VM²T: Valor Venal do metro quadrado do Terreno (R$)Dver: Dimensão que deveria ter Cortina Verde (m)E: número de estratosObservações:1- O valor da Compensação Pecuniária Urbanística (CPU) será definido conforme disposto no Art. 14 desta Lei.2 - Sobre o valor resultante de cada fórmula, será aplicado (quando couber) o desconto por período que trata o Art. 12 desta Lei.3 - Para os casos de regularização de usos habitacionais, comerciais e de serviços ou misto entre estes, sobre o valor final da Compensação Pecuniária Urbanística (CPU), serão aplicados descontos conforme disposto nos §5º e §6º do Art. 14 desta lei.















































CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁEdifício Vereador Pedro Nolasco PizzattoO Vereador Ben Hur Custódio de Oliveira, no uso de suas atribuições legais,conferida  pela Lei  Orgânica do Município  de Araucária  em seu art.  40  §1º,  alínea  a,propõe: PROJETO DE LEI Nº 11/2022Cria no Município de Araucária O “CORREDOR DA SAÚDE”, aser realizado, anualmente, no período de sete dias, com inícioem todo dia 07 de Abril –  DIA MUNDIAL DA SAÚDE.Art.  1º Fica  instituído  no  Município  de  Araucária,  o  “Corredor  da  Saúde”,programa de educação em saúde preventiva e desenvolvimento de ações organizadaspelo Poder Publico, entidades da Sociedade Civil e da iniciativa privada, a ser realizada,anualmente, no período de sete dias, com início em todo dia 07 de abril – Dia Mundial daSaúde, norteado pelos seguintes princípios e diretrizes:I  –  desenvolvimento  de  ações  programáticas  nas  áreas  de  assistência,educação e vigilância em saúde, utilização dos recursos humanos, materiais e físicos quese encontram sob a gestão da Rede de Saúde do Município;II  – divulgação  da  rede  de  recursos  humanos,  materiais  e  físicos  que  seencontram sob a gestão da Rede de Saúde do Município;III – regionalização dos serviços de saúde do Município de Araucária.Art. 2º O “Corredor da Saúde” será constituído das seguintes áreas e medidasde atuação: I – educação em saúde com seminários, debates e campanhas de prevençãoà saúde em todas as regiões da Cidade;II  – assistência  à  saúde  com  atendimento  clínico,  realização  de  exameslaboratoriais e de diagnostico par imagem;III  –  programação de mutirões específicos para diagnóstico e tratamento depatologias com grande demanda e de baixa permanência hospitalar;IV  – vigilância  em  saúde  com  ênfase  ao  levantamento  de  dadosepidemiológicos e campanha preventiva diferenciada; V  – estabelecimento  de  parcerias  com  objetivo  de  integrar  os  serviçosprestados pelas redes municipal e estadual de saúde com a rede privada de serviçosfilantrópica ou não;
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁEdifício Vereador Pedro Nolasco PizzattoVI – promoção de parcerias com entidades da sociedade civil que se dedicam àárea da saúde ou que se interessarem pela promoção de atividades de saúde em parceriacom o Município de Araucária no “Corredor da Saúde”;VIl  – envolvimento  de  organizações  sociais  e  parceiros  do  Município  no“Corredor da Saúde”, buscando contemplar o maior número de atendimento à população; VIII – promoção de parcerias com laboratórios farmacêuticos com produtos naárea de diagnóstico e tratamento, buscando contemplar maior número de atendimento àpopulação; IX –  promoção de chamada na rede privada de laboratórios de diagnósticosinstalados  no  Município  de  Araucária para  disponibilizar  uma  parcela  da  agenda  deserviços como participação no “Corredor da Saúde”.Art. 3º A Secretaria Municipal de Saúde outorgará aos parceiros no “Corredorda  Saúde”,  um  certificado  de  participação  no  Corredor  da  Saúde,  permitindo-lhes  autilização na sua divulgação institucional. Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Câmara Municipal de Araucária, 24 de janeiro de 2022.(assinado eletronicamente  )  Ben Hur Custódio de OliveiraVereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁEdifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto
JUSTIFICATIVASabemos que o  cenário  da  Saúde  Pública  municipal  carece de ações  quealiviam o  excesso  de  atendimentos  e  o  congestionamento  das  Unidades  Básicas  deSaúde  (UBS)  no  município  de  Araucária.  Para  solucionar,  ainda  que  em parte,  esseesgotamento que assola o sistema público de saúde e que ao mesmo tempo e ineficaz doponto de vista do beneficiário – comunidade – e ineficiente do ponto de vista do serviçopublico, sujeito o presente projeto aos nobres pares. Esta proposta tem objetivo primordial em aprimorar o atendimento a população,com seminários de preventiva, realização de diagnósticos, fornecimento de informaçãotécnica e de instrução médica aos pacientes, além de oferecer odo o suporte estruturalnecessário que cabe a Secretaria Municipal de Saúde para assistir a comunidade quepadece dos serviços de saúde.De maneira a aproveitar a data do dia 07 de abril, faz coerente Implementaçãodo  "Corredor  da  Saúde"  com inicio  justamente  nesse  dia  e  prolongando-se  por  umasemana,  aglomerando  as  novas  ações  de  combate  e  prevenção  de  doenças  nesseperíodo e, reflexivamente, desafogando os atendimentos estagnados. Salientamos ainda que o “Corredor da Saúde” não irá acarretar despesas parao município,  o qual  utilizará de sua própria  infraestrutura no que tange à divulgação,formação de pessoal, profissionais de saúde que atendam à comunidade, tratamento depatologias  e  educação preventiva,  como também, promove a instrumentalização maisoperativa e eficiente do sistema de saúde pública municipal.O estímulo que pretendo dar, mediante essa proposição é, indubitavelmente, o deampliar as iniciativas de atendimento a população, visando à prevenção, elaboração dediagnósticos prévios, incentivo à erradicação de doenças e fomento à disseminação deprogramas educativos. Câmara Municipal de Araucária, 24 de janeiro de 2022.(assinado eletronicamente  )  Ben Hur Custódio de OliveiraVereadorRua Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83.704-580 – Araucária – Paraná – Fone/Fax: (41) 3641-520010
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O vereador IRINEU CANTADOR no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição   PROJETO DE LEI Nº 13/2022  
Institui o programa “IPTU Amigo” na cidade de Araucária, que dispõe sobre o fornecimento de desconto no IPTU dos imóveis cujos contribuintes adotarem cães e gatos castrados e vacinados do centro de controle de zoonoses e ongs cadastradas.   Art. 1º. Tem direito a um desconto no pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU de 5% (cinco por cento), os proprietários/contribuintes que demonstrarem a adoção de cães e gatos castrados e vacinados do centro de controle de zoonoses municipal e ongs cadastradas. §1º. O desconto não é cumulativo de acordo com a quantidade de animais domésticos castrados, vacinados e que forem adotados. §2º. O desconto da presente lei só se aplica a novas adoções que ocorrerem a partir da publicação desta.  Art. 2º. Caracterizado maus tratos ou abandono do animal adotado que deu ensejo ao desconto referido no caput do art. 1º desta lei, será aplicada multa no valor igual a dez vezes o valor do desconto recebido a ser cobrado juntamente com o IPTU do imóvel.  Art. 3º. O animal adotado, castrado e vacinado deverá também ser microchipado.  Art. 4º. Esta lei poderá ser regulamentada no que couber, baixando-se as normas que se fizerem necessárias.  
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Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  Art. 6º Está Lei entra em vigor na data de sua revogação, revogadas as disposições em contrário   JUSTIFICATIVA   Este Projeto de Lei tem por objetivo o incentivo à adoção e castração de animais domésticos, em especial do centro de zoonoses e ongs cadastradas que atualmente contam com número grande de pets esperando por um lar.  Os veterinários são unânimes em afirmar que a castração é a única maneira ética e eficaz de controle de animais abandonados, além de prevenir diversas doenças em cães e gatos. Na cidade de Araucária, há uma quantidade enorme de animais, como cachorros e gatos, abandonados e vivendo nas ruas, podendo ser vetor na transmissão de doenças, como a raiva. Sem considerar o sofrimento que cada animal passa estando abandonado, passando fome e frio nas ruas.  A castração, mais do que qualquer outra consequência, evita a procriação e crias indesejadas. Não é exagero falar que, ao castrar um animal, se está salvando centenas ou milhares de outros, já que, na prática, o que está impedindo é que outros nasçam e acabem sendo abandonados.  Araucária promove campanhas de castração gratuita, todavia não é suficiente para sanar o problema de animais em estado de rua, além da castração, é preciso que estes animais encontrem um lar, motivo pelo qual torna-se necessário o incentivo a adoção de animais do centro de zoonoses e de ongs cadastradas. Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovação deste projeto de lei. 
 Câmara Municipal de Araucária, 24 de janeiro de 2022  
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                      CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁ                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto
A Comissão Executiva da Câmara Municipal de Araucária, no uso desuas atribuições legais e regimentais, conforme disposto no art. 27, inciso II da LeiOrgânica do Município de Araucária e Art.  43,  inciso II  do Regimento Interno daCâmara, submete ao Plenário a seguinte proposição:PROJETO DE LEI Nº. 69, DE 18 DE MARÇO DE 2022Altera  a  Lei  Municipal  nº  3.793  de  30  denovembro de 2.021, e dá outras providências,conforme especifica.Art.  1º. Altera  o  art.  1º  da  Lei  Municipal  nº  3.793  de  30  denovembro de 2.021, que passa a vigorar com a seguinte redação:“Art.  1º  Fica instituído o Auxílio  Refeição em Pecúnia que seráconcedido  a  todos  os  servidores  ativos  e  cargos  em  comissão  da  CâmaraMunicipal de Araucária, no valor mensal de R$ 1.080,00 (um mil e oitenta reais) aser depositado em conta bancária de titularidade do servidor até o 5º (quinto) diaútil do mês. Art. 2º Esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação.Câmara Municipal de Araucária, 18 de março de 2022.
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                      CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁ                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto
JUSTIFICATIVAO  presente  projeto  tem  como  escopo  reajustar  e  promover  arecomposição vale alimentação/refeição dos servidores da Câmara Municipal deAraucária, tendo em vista que os reajustes salarias destes, estão vinculados aoíndice a  ser  aplicado pelo  Poder Executivo,  o qual  de acordo com as trativasiniciais que vem sendo acompanhadas, não haverá aumento real. Dessa  forma,  a  presente  proposição  minimizará  as  perdassalariais dos últimos anos, vez que promove um aumento real aos servidores daCâmara Municipal de Araucária no importe de 35% (trinta e cinco por cento). Assim, promover a compensação de perdas salariais através derecomposição do auxílio alimentação, beneficia a todos os servidores de formaigualitária e isonômica, haja vista que o valor real de recomposição é percebidoigualmente  por  todos  os  servidores,  ou  seja,  os  valores  (R$  280,00)  serãorecebidos por todos os servidores do legislativo, independentemente, do valor deseus  vencimentos,  o  que  se  mostra  razoável  diante  de  todo  o  aumentoinflacionário atualmente.     Importante  ressaltar  ainda,  que  a  Associação  dos  ServidoresPúblicos  da  Câmara  Municipal  de  Araucária  –  ASCMA,  solicitou  estarecomposição,  manifestando  a  vontade  de  todos  os  servidores  do  PoderLegislativo por meio do Oficio nº. 04/2022, conforme documento em anexo.Por  essas  razões,  solicitamos  apoio  dos  demais  edis  paradeliberação deste e posterior aprovação.Câmara Municipal de Araucária, 18 de outubro de 2.022
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Associação dos Servidores da Câmara Municipal de Araucária – ASCMAOFÍCIO Nº 04/2022 Araucária, 18 de março de 2022.A Sua Excelência o SenhorVereador Celso Nicácio da Silva Presidente da Câmara Municipal de AraucáriaR. Irmã Elizabeth Werka, 55, Estação83704-580 Araucária/PR Assunto: Recomposição no Valor do Auxílio-alimentação e/ou refeiçãoExcelentíssimo Presidente,Cumprimentando-o,  servimo-nos do presente com o fim de requerer a  VossaExcelência a seguinte demanda:  Re  composição   no valor do Vale-alimentação e/ou refeição  para  o  valor  de  R$ 1200,00,  a ser  pago  a  partir  de  Abril,  tendo em vista,  as  justificativasapresentadas a seguir:O último reajuste no salário ocorreu a partir de 1 de junho de 2019 no percentualde 5,07%. Desde essa data não houve recomposição nem aumento real no salário, acumulandoperdas inflacionárias de aproximadamente 21%, de acordo com o IPCA do período e a prévia domês de março desse ano. Além desse fato, há que se considerar, que a partir de Janeiro de2022 a alíquota do Fundo de Previdência Municipal  passou de 11% para 14% aumentandoassim em mais 3% de perda de salário dos Servidores. Junto a inflação isso  totaliza 24% deperda no salário.Claro que essa perda se deve em grande parte a vigência da LC 173/2020 queimpediu reajustes até 31/12/2021.Rua Otávio Galize, nº. 158 – Fazenda Velha CEP 83703-344 Araucária/PR – ascmaaraucaria@gmail.com
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Destacamos também, que conforme amplamente noticiado pela imprensa local,a Prefeitura não ofereceu proposta de reajuste  salarial na última mesa de negociação com oSindicato  dos  servidores Públicos  de Araucária,  sendo assim os  Servidores deste  Legislativotambém ficarão sem reajuste.Para compensar estas perdas a Prefeitura enviou projeto de recomposição doVale-alimentação passando dos atuais R$ 520,00 para R$1.000,00, ou seja, aproximadamente93%.  Tendo em vista, que a Câmara Municipal reajustou na última vez em 33% ficamos comuma diferença de 60% a menos de recomposição     no Vale-alimentação em comparação com osservidores da Prefeitura.A inflação desses períodos vem corroendo o poder de compra dos Servidoresque  sem  reajuste  sofrem  com  as  dificuldades  encontradas  na  aquisição  de  Gênerosalimentícios, bem como demais itens. A tendência é que essas perdas continuem, visto nãohaver uma projeção segura de quando receberemos o reajuste desses períodos.O aumento do Vale-Alimentação, atenderá a demanda dos Servidores desta Casade  leis  que  almejam  recompor  suas  perdas  salariais,  as  quais  foram  potencializadas  pelaPandemia desde 2020,  bem como conforme as últimas notícias a respeito da Guerra entreRússia e Ucrânia a qual tem afetado diretamente os custos de Alimentos, como macarrão, pães,trigo, etc. E Também o preço dos combustíveis que já houve aumento recente de cerca de 18%no valor da Gasolina, aumento esse que afeta toda a cadeia de preços de alimentos.Sendo  assim,  entendemos  ser  justo  o  pleito  de  Recomposição  do  Vale-alimentação, passando a ser no valor de R$ 1.200,00, a partir de Abril deste ano.Nada mais havendo a tratar, solicitamos a apreciação e possível atendimento apresente demanda dos Servidores e aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos deelevada estima e consideração. Atenciosamente,
LUIZ GUSTAVO DOS SANTOS SILVAPresidente da ASCMARua Otávio Galize, nº. 158 – Fazenda Velha CEP 83703-344 Araucária/PR – ascmaaraucaria@gmail.com
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ANEXOShttps://g1.globo.com/jornal-nacional/noticia/2021/05/15/pandemia-tem-provocado-aumento-de-precos-de-alimentos-basicos.ghtml
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Prefeitura do Município de Araucária 

Secretaria Municipal de Administração 

Ofício Externo no 963/2022 

Excelentíssimo Senhor 
CELSO NICÁCIO DA SILVA 
DO. Presidente da Câmara Municipal de Araucária 
Câmara Municipal de Araucária 
Araucária/PR 

Araucária, 17 de março de 2022. 

Assunto: Projeto de Lei n° 2.444/2022 - "Altera a redação da Lei n° 3.543, de 14 de novembro de 
2019, que institui, no âmbito da Administração Pública Municipal, Auxílio Alimentação e/ou Refeição 
em Pecúnia para os servidores ativos". 

Senhor Presidente, 

Com o presente estamos encaminhando a Vossa Excelência e demais pares dessa 
Egrégia Casa Legislativa, para apreciação, análise, discussão e posterior aprovação, o Projeto de Lei 
n° 2.444/2022, que altera a redação da Lei n° 3.543, de 14 de novembro de 2019, que institui, no 
âmbito da Administração Pública Municipal, Auxílio Alimentação e/ou Refeição em Pecúnia para os 
servidores ativos. 

A proposição legislativa em apreço objetiva reajustar o Auxílio Alimentação e/ou 
Refeição de R$520,00 para R$1 .000,00, a partir do mês subsequente a publicação da Lei. 

Nessas condições, evidenciadas as razões de interesse público que embasam a 
propositura, contará ela, por certo, com o aval dessa Colenda Casa de Leis. 

Na oportunidade renovo a Vossa Excelência e aos demais componentes dessa 
Egrégia Casa Legislativa, nossa estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Processo n• 27621/2022 
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Prefeitura do Município de Araucária 

Secretaria Munic ipa l de Administração 

PROJETO DE LEI No 2.444, DE 17 DE MARÇO DE 2022 

Altera a redação da Lei n° 3. 543, de 14 de 

novembro de 2019, que institui, no âmbito da 
Administração Pública Municipal, Auxílio 

Alimentação e/ou Refeição em Pecúnia para os 
servidores ativos. 

Art. 1° Altera a redação do art. 1° da Lei n° 3.543, de 14 de novembro de 
2019, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica instituído o Auxílio Alimentação e/ou Refeição em Pecúnia que 
será concedido a todos os servidores ativos da Administração Pública 
Municipal, no valor mensal de R$ 1.000,00 (mil reais), a ser depositado em 
conta bancária de titularidade do servidor até o dia 5 (cinco) de cada mês. 

" 

Art. 2° Esta Lei terá sua vigência iniciada a partir do primeiro dia do mês 
subsequente ao da data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Araucária, 17 de março de 2022. 

Processo n• 27621/2022 



Pre!o~eitura do Munic:ípio de Arauc:ária 

Secretaria Municipal de F inancas 

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
ASSUNTO: REAJUSTE DO REAJUSTE DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO E/OU REFEIÇÃO DE R$520,00 para 
R$1.000,00 
Processo Digital: N° 27621/2022. 

DECLARAÇÃO DE ORDENADOR DE DESPESA 

Os Ordenadores de Despesa abaixo identificados, no exercJCJo de suas funções 
administrativas, DECLARAM nos termos do inciso 11, artigo 16 da Lei Complementar Federal n° 101 de 
0410512000, de que o valor de R$ 22.291.200,00 (vinte e dois milhões, duzentos e noventa e um mil e 
duzentos reais, é compatível com o Plano Plurianual 2022 - 2025 Lei n° 3739/2021 e com a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias n° 3763/2021 e possui a devida previsão orçamentária para 2022, conforme 
abaixo: 

ÓRGÃO 

SMGO 

PGM 

CGM 

SMAD 

SMGP 

SMA 

SMPl 

SMED 

SMSA 

SMAG 

SMAS 

SMMA 

SMCT 

SMEL 

SMTE 

SMUR 

SMO? 

SMSP 

SMCS 

AÇÃO VALOR ORÇADO 

2006 R$ 215.280,00 

2020 I R$ 311.640,00 

2028 I R$ 56.100,00 

2031 R$ 310.720.00 

2040 R$ 249.600.00 

2049 R$ 450.000,00 

2053 R$ 395.000,00 

2061.2065. 
RS 15.599..900,00 

2076.2087.2088 

2105.2107 R$ 9.050.000,00 

2131 R$ 262.000,00 

2148 R$ 1.543.403.72 

2162 R$ 495.169.22 

2178 I R$ 318.240.00 

2182 R$ 418.000.00 

2208 R$ 154.800.00 

2228 R$ 499.200.00 

2232 R$ 1.350.000.00 

2240 R$ 1.863.750,00 

2243 R$ 62.500,00 

TOTAl 

"'""- Assinado digitalmente por: 
. ~ GENJLDO PEREIRA ~-CARVALHO 

015.048.429-10 
16/03/2022 13:36:49 

Genildo Pereira Carvalho 
Secretário Municipal de Governo 

QTDE. 

30 

53 

7 

64 

36 

76 

70 

2407 

1319 

4 5 

199 

69 

52 

67 

24 

91 

208 

330 

13 

5 160 

VALOR DO 
VALOR MENSAL 

QTDE. 
VALOR ANUAL 

ACR&IMO MESES 

R$480,00 R$ 14.400,00 9 R$ 129.600.00 

R$ 480.00 R$ 25.440,00 9 R$ 228.960.00 

R$ 480,00 R$ 3.360,00 9 R$ 30.240,00 

R$ 480.00 RS 30.720.00 9 R$ 276.480,00 

R$ 480,00 R$ 17.280,00 9 R$ 155.520,00 

R$ 480,00 R$ 36.480.00 9 R$ 328.320,00 

R$ 480,00 R$ 33.600,00 9 R$ 302.400,00 

R$ 480,00 R$ 1.155.360,00 9 R$ 10.398.240,00 

R$ 480,00 R$ 633.120,00 9 R$ 5.698.080.00 

R$ 480,00 R$ 21.600,00 9 R$ 194.400,00 

R$ 480,00 R$ 95.520,00 9 R$ 859.680,00 

R$480,00 R$ 33.120.00 9 R$ 298.080.00 

R$ 480,00 RS 24..960,00 9 R$ 224.640,00 

R$ 480,00 R$ 32.160,00 9 R$ 289.44:0,00 

R$ 480,00 R$ 11.520,00 9 R$ 103.680,00 

R$ 480.00 R$ 43.680,00 9 R$ 393.120,00 

R$ 480.00 R$ 99.840,00 9 R$ 898.560,00 

R$ 480.00 R$ 158.400,00 9 R$ 1.425.600.00 

R$480,00 R$ 6.240,00 9 R$ 56.160,00 

R$ 2.476.800,00 R$ 22.291.200,00 

Araucária, 16 de março de 2022 . 

Simon Gustavo Caldas de Quadros 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁEd i f í c io  Ve reado r  Ped ro  No lasco  P izza toO  vereador  Vilson  Cordeiro no  uso  de  suas  atribuições  legaisconferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno destaCasa de Leis apresenta a seguinte proposição:
PROJETO DE LEI Nº 002/2022Dispõe sobre a dispensa das despesas doserviço  funerário  aos  usuários  quecomprovem  a  doação  de  órgãos  doparente ou familiar sepultado em Araucáriae dá outras providências.Art. 1º Fica autorizado a prefeitura municipal de Araucária assumir as despesasdo serviço funerário aos usuários que comprovem a doação de órgãos do pa-rente ou familiar sepultado em Araucária.§ 1º O serviço funerário será composto de:I - Taxas e emolumentos fixados pela Administração Pública Municipal de Arau-cária;II - Serviço funerário básico, incluindo remoção e transporte do corpo, um cai-xão tipo simples e sepultamento;§ 2º Caso a família da pessoa falecida, ou responsável pelo pagamento do fu-neral opte por um serviço superior ao oferecido nos termos desta lei, será co-brado, pelas funerárias a diferença entre os preços.Art. 2º Para usufruir desse benefício, o parente ou responsável que for tratar dofuneral deverá apresentar comprovação de doação e da imediata comunicaçãodo óbito a instituição médica habilitada a realizar o transplante, bem como com-provação de residência da pessoa falecida no mês do óbito, ou sua certidão denascimento com a naturalidade de Araucária-PR.

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55, Jardim Petrópolis, CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone: (41) 3641-5200
Assinado por Vilson Cordeiro, Vereador em 10/01/2022 as 14:15:14.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁEd i f í c io  Ve reado r  Ped ro  No lasco  P izza toArt. 3º Feita a doação e a comunicação nos termos do artigo anterior, a con-cessão do benefício da isenção dispensará comprovação do efetivo aproveita-mento dos órgãos corporais doados.Art. 4º Quando o óbito vier a ocorrer em hospital ou posto da rede de saúde pú-blica municipal, deverá a direção da entidade comunicar os benefícios da pre-sente Lei aos familiares ou responsáveis pelo falecido.Art. 5º Os hospitais e postos de saúde da rede pública municipal e o ServiçoFunerário Municipal deverão afixar, nas entradas ou nas áreas de atendimentoao público, em local de fácil  visualização, placa informativa, com dimensõesnão inferiores a 40 cm (quarenta centímetros) de altura por 80 cm (oitenta cen-tímetros) de comprimento, confeccionada em material durável, de maneira legí-vel e clara, contendo a seguinte inscrição, em letras grandes: DISPENSA DASDESPESAS FUNERÁRIAS DE ARAUCÁRIA: Serão dispensados do pagamen-to devido ao Serviço Funerário de Araucária-PR, os responsáveis pelo funeralde pessoa falecida que nasceu, ou era residente em Araucária até a data doóbito, desde que tenha doado seus órgãos corporais para fins de transplantemédico.
Câmara Municipal de Araucária, 10 de janeiro de 2022.(Assinado eletronicamente)Vilson CordeiroVereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁEd i f í c io  Ve reado r  Ped ro  No lasco  P izza toJUSTIFICATIVASegundo  dados  da  Secretaria  de  Estado  da  Saúde  do  Paraná(SESA) e da Superintendência de Gestão e Sistemas de Saúde (SGS) existem1.300.000 (um milhão e trezentos mil) óbitos no ano, mas apenas 13.000 (trezemil) são possíveis doadores, e apenas 6.979 (seis mil novecentos e setenta enove) são potenciais doadores, porém efetivamente só ocorrem 1.898 (mil oito-centos e setenta e oito) doações.O Paraná é líder nacional em doações de órgãos, conforme dadosda  Associação  Brasileira  de  Transplante  de  Órgãos  (ABTO).  O número  dedoações no Estado é de 33,0 por milhão de habitantes (pmp), mais que o dobroda média do Brasil, que fechou o primeiro semestre de 2021 com 13,7 pmp.Em  2021,  foram  275  doações  efetivas,  que  resultaram  em  462transplantes  de  órgãos  e  501  transplantes  de  córneas.  Uma  única  pessoasendo  doadora  pode  possibilitar  a  realização  de  até  dez  transplantes.  NoParaná, mais de 2,4 mil pessoas aguardam por uma doação.No  Brasil,  as  doações  de  órgãos  ocorrem  somente  após  odiagnóstico  da morte  encefálica e precisam ser  autorizadas pela família  dodoador,  mesmo que o paciente tenha registrado em vida a vontade de serdoador. Todas as famílias dos potenciais doadores passam por uma conversacom as equipes de saúde para esclarecer dúvidas e receberem orientaçõesquanto à possibilidade da doação de órgãos.No último ano, o Estado teve 1.161 notificações de potenciais doa-dores e 475 doações efetivas, as quais corresponderam a 698 transplantes deórgãos sólidos realizados no Estado. Na análise dos dados nacionais, o Regis-tro Brasileiro de Transplantes (RBT) destaca que apenas três unidades da fe-deração ultrapassaram 30 transplantes renais pmp – Paraná, São Paulo e Dis-trito Federal. O Estado atingiu 36,5 pmp, acima da média nacional, de 19,2pmp.
Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55, Jardim Petrópolis, CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁEd i f í c io  Ve reado r  Ped ro  No lasco  P izza toO Paraná também está entre os três estados que mais realizaramtransplantes hepáticos (fígado) com 15,8 pmp, enquanto a média brasileira éde 8,7 pmp. Já com relação a transplantes de pâncreas, o Paraná está entre oscinco estados que realizaram o procedimento.As Leis federais: nº 9.434/1997 e nº 10.211/2001 regulam o trans-porte das doações de órgãos e afins. Estas leis têm como diretrizes a gratuida-de da doação, o incentivo, a procura e distribuição de órgãos e tecidos parafins de transplantes. Buscando o estímulo para a doação de órgãos, visandomais vidas salvas por esta ação do ente familiar, este projeto pretende, de for-ma efetiva, que a dispensa do pagamento de taxas beneficiem um possível do-ador, também uma possível vida a ser salva.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁ                  Edifício Vereador Pedro Nolasco PizzatoO vereador Sebastião Valter Fernandes no uso de suas atribuições legais conferidaspela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis,apresenta a seguinte proposição:                                                   PROJETO DE LEI Nº 24/2022Dispõe sobre a visita ambiental monitorada, por meio deaula  de  campo com apoio  interdisciplinar,  dos  alunosdas Unidades Educacionais do Município de Araucária.Art. 1º  Fica permitida a realização de visita monitorada em área ambiental protegida,através  de  um  agendamento  prévio  com  a  Secretaria  destinada,  para  apoiointerdisciplinar  e  possibilidade de  vivência  em ambiente  natural,  contribuindo com otrabalho docente em uma atividade prática. § 1º Visando proteger os profissionais envolvidos e também o público atingido, para aimplementação  do  disposto  no  caput,  deverão  ser  aplicados  todos  os  protocolossanitários e de segurança.§ 2º Será assegurada 01 (uma) visita anual, cujos horários serão estabelecidos pelaSecretaria destinada, organizando grupos e rotas de acordo com a demanda e procuradas Unidades Educacionais.§ 3º A realização da visita monitorada, dar-se-á através de divulgação ampla para queUnidades Educacionais possam ter ciência do Projeto e dentro de seu cronograma deestudos, possam agendar a visita monitorada.§ 4º A operacionalização e o apoio logístico do disposto no caput deste artigo caberá aSMED que fornecerá transporte às Unidades Educacionais.§  5º A  escolha  da  área  escolhida  para  estudo  e  visitação  será  de  inteiraresponsabilidade da Secretaria destinada, observando melhor acessibilidade para todasas partes, segurança e conteúdo a ser visitado e monitorado, trazendo a possibilidadede conteúdos que resumam grande parte de nossa vegetação e fauna.§ 6º As visitas monitoradas desprenderão de um corpo técnico básico, de acordo com aquantidade de alunos destinados, levando em conta que a Unidade Educacional deveráoperar com sua equipe de professores, apoios que julgarem necessários que a própriaunidade destinará, em consequência o Projeto destinará um profissional da área e maisum apoio para quaisquer imprevistos que possam ocorrer no decorrer do processo. Art. 2º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁ                  Edifício Vereador Pedro Nolasco PizzatoArt. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçõescontrárias.
JUSTIFICATIVASendo a educação um direito de todo ser humano e a função da escola é opreparo dos estudantes para o exercício da cidadania e sua qualificação, verifica-se anecessidade de ampliação de espaços para conhecimento e vivência dos mesmos.Nesse cenário, a possibilidade de as visitas escolares em espaços não formaiscolaborarem para que a escola cumpra seu papel na formação de novas gerações temsido historicamente reconhecida.A intenção  deste  Projeto  de  Lei  é  justamente  através  da  oferta  de  vistasmonitoradas com um profissional gabaritado e que ofereça o conhecimento da flora e dafauna  local,  oportunizando  na  prática,  vivência  e  observação  tátil,  possibilizando  ainvestigação  e  questionamento  das  ideias  prévias  dos  estudantes  (promovendomudanças  conceituais),  estudando  fenômenos  naturais  de  forma  interdisciplinar  edespertando o interesse dos alunos pela Ciência, além de todo o reconhecimento daeducação  ambiental  do  nosso  Município,  buscando  como  resultado  final  astransformações  através das  vivências  capazes  de despertar  emoções e  sentimentos,desenvolvendo  conhecimentos  e  contribuindo  para  a  complexidade  das  questõesambientais  e  da  importância  da  participação  social  na  transformação  da  realidadesocioambiental.Ante  o  exposto,  pede  o  recebimento  da  presente  proposição  que,  apósanálise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetida ao soberanoPlenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovaçãodeste projeto de lei. Câmara Municipal de Araucária, 31 de Janeiro de 2022.Sebastião Valter Fernandes                                                            Vereador                                                                                 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA 

DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL 

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS 

1 

PARECER N° 314/2021 

Da Comissão de Saúde e Meio Ambiente, sobre o 

Projeto de Lei n° 189 de 2021, de iniciativa de Vagner 

José Chefer, que Obriga os estabelecimentos de 

saúde públicos e privados a fornecer ao paciente o 

protocolo e/ou cópia do prontuario médico carimbado 

com data e horário de recebimento no Município de 

Araucária e dá outras providências. 

Relator: Irineu Cantador – PSD 

  

I – RELATÓRIO 

A Comissão de Saúde e Meio Ambiente, sobre o Da Comissão de Saúde 

e Meio Ambiente, sobre o Projeto de Lei n° 189 de 2021, de iniciativa de Vagner 

José Chefer, que Obriga os estabelecimentos de saúde públicos e privados a 

fornecer ao paciente o protocolo e/ou cópia do prontuario médico carimbado com 

data e horário de recebimento no Município de Araucária e dá outras providências. 

Justifica o nobre Vereador que:  

 “O presente Projeto de Lei vem permitir que os indivíduos possam ter 

instrumentos hábeis na garantia do direito de acesso aos serviços de saúde, em 

especial para que os pacientes que tenham seus procedimentos cancelados 

consigam remarcar com prioridade e também uma segurança quanto ao extravio 

desse prontuário. Por este motivo, solicito apoio ao Douto Plenário para aprovação 

deste Projeto de Lei.” 

 É o breve relatório.  

II – ANÁLISE 

 Não há impedimentos que limitem sua tramitação. 
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Como se sabe, compete a CSMA (Comissão de Saúde e Meio Ambiente), 

analisar matéria referente à saúde pública, à higiene e profilaxia sanitária, 

saneamento básico, defesa ecológica dos recursos naturais, flora, fauna, solo e 

controle da poluição ambiental, Art. 52 em seu inciso VI, do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Araucária, conforme segue: 

 

“Art. 52° Compete 

(…) 

VI - à Comissão de Saúde e Meio Ambiente, matéria que 

diga respeito à saúde pública, à higiene e profilaxia 

sanitária, saneamento básico, defesa ecológica dos 

recursos naturais, flora, fauna, solo e controle da poluição 

ambiental. 

 

Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente 

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete 

ao Município legislar sobre interesse local.  

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local;” 

 

Em consideração o Art. 40°, § 1°, “a” da lei orgânica do Município de 

Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores, conforme consta 

abaixo:  
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“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração 

de: 

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência: 

a) do Vereador;” 

 

III – VOTO 

Sendo assim, no que cabe a comissão de Comissão de Saúde e Meio 

Ambiente examinar, sou favorável prosseguimento normal do Projeto de Lei n.º 

189/2021. 

É o parecer. 

 

Gabinete do Vereador, 16 de março de 20221. 

  

IRINEU CANTADOR 

VEREADOR RELATOR - CSMA 
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VOTAÇÃO DO PARECER APRESENTADO PELO RELATOR DA CSMA SOBRE O 
PROJETO DE  

 
 

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura 

  

  

  

  

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁ            Edifício Vereador Pedro Nolasco PizzatoPARECER Nº 07/2022Da comissão de Educação e Bem-estar Social, sobre oProjeto  de  Lei  n°16/2022  de  autoria  do  vereadorRicardo  Teixeira,  que  institui  o  “Dispõe  sobre  aprioridade da matrícula no mesmo local de ensino parairmãos nas escolas públicas do Município”.I – RELATÓRIOTrata-se do Projeto de Lei nº 16/2022, que institui o “Dispõe sobre a prioridadeda matrícula no mesmo local de ensino para irmãos nas escolas públicas do Município”.Justifica  o  Vereador  Ricardo  Teixeira que  o  convívio  familiar  é  de  extremaimportância para o desenvolvimento das crianças e adolescentes, a família é o principalespaço  de  referência  assim  como  a  escola  é  fundamental  para  a  socialização  e  odesenvolvimento de habilidades. Porém, muitos responsáveis não conseguem conciliar aconvivência familiar com o tempo de locomoção as escolas, visto que, muitos genitorespossuem uma carga horária longa, ficando muitas vezes sem poder levar um dos alunos aescola. O  Vereador  ressalta  “Permitir  aos  responsáveis  esse  direito  é  uma  formaeficiente de formar cidadãos, aproveitando melhor o tempo em família, e garantindo que asduas instituições sociais – família e ambiente escolar – sejam igualmente priorizadas.”
II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIALCompete a Comissão de Educação e Bem-estar Social, analisar a matéria quediga  a  respeito ao  ensino,  ao  patrimônio  histórico  e  cultural,  à  ciência,  às  artes  e  àassistência social.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁ            Edifício Vereador Pedro Nolasco PizzatoArt. 52° Compete(…)III  - à Comissão de Educação e Bem-Estar Social, matéria que digarespeito  ao ensino,  ao patrimônio  histórico e cultural,  à  ciência,  àsartes e à assistência social; Desta forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.Em tempo,  a  Constituição Federal  em seu artigo  30,  I  e  a  Lei  Orgânica  doMunicípio de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar sobrematérias de interesse local:Art. 30. Compete aos Municípios:I – legislar sobre assuntos de interesse local;Verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a competênciade autoria de Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, b da Lei OrgânicaMunicipal de Araucária: “Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:a) do Vereador;A educação representa importante papel na sociedade brasileira, sendo, além deum  direito  de  todos,  um  dever  do  Estado  e  da  Família,  que  estão  encarregados  deincentivá-la e promovê-la, a fim de que crianças e adolescentes possam se desenvolver deforma saudável, convivendo em sociedade e qualificando-se para o trabalho. Nesse sentido, o ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente) assegura o acesso àescola pública e gratuita, próxima da residência da criança/adolescente, bem como garante
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁ            Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatovagas no mesmo estabelecimento de ensino a irmãos que frequentem a mesma etapa ouciclo de ensino da educação básica. Facilitando  a  rotina  dos  pais  e  filhos,  atenção  voltada  apenas  para  uma  únicainstituição de ensino, podendo acompanhar mais de perto o desempenho das crianças eadolescentes.
III – VOTODiante  do  exposto  e  no  que  se  verificou,  no  que  compete  à  Comissão  deEducação e Bem-estar Social, não vislumbra óbice ao prosseguimento do Projeto de Lein°, 16/2022 desde modo,  SOU FAVORÁVEL AO PROSSEGUIMENTO DO PRESENTEPROJETO DE LEI e solícito aos demais vereadores que compõe essa comissão a votaremfavoravelmente a esse Projeto de Lei.É o parecer.Câmara Municipal Araucária, 18 de Março de 2022.

Vilson CordeiroVereador Relator – CEBES(Assinado eletronicamente)
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASPARECER N°   41/  2022 – CJR  Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de Lei n°41/2022, de iniciativa do Vereador Ricardo Teixeira de Oliveira,que “Dispõe sobre a instituição da Semana de Conscientizaçãosobre Mudanças Climáticas”. I – RELATÓRIOTrata-se  do  Projeto  de  Lei  nº  41/2022  que  dispõe  sobre  a  instituição  daSemana de Conscientização sobre Mudanças Climáticas. Justifica  o edil que  “diante de todos os dados, pesquisas, e acontecimentos,precisamos intensificar as ações de conscientização ambientais em várias áreas”.É o breve relatório.II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃOInicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  eRedação  a  análise  de  Projetos  de  Lei  com  matérias  referentes  aos  aspectosconstitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:“Art. 52. CompeteI – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  asproposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  doaprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.Em tempo, a Lei Orgânica do Município de Araucária em seu Art. 5º, I,  e aConstituição Federal  em seu artigo 30, I,  descreve que compete ao Município legislarsobre matérias de interesse local:“Art. 30. Compete aos Municípios:I – legislar sobre assuntos de interesse local;
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASAlém disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competênciade autoria de Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a, da Lei OrgânicaMunicipal de Araucária: “Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:a) do Vereador;”A  Constituição  Federal,  em  seu  art.  23,  VI,  prevê  a  competência  dosmunicípios com relação à proteção do meio ambiente: Art.  23.  É competência comum da União,  dos Estados, do DistritoFederal e dos Municípios: (...) VI – proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer desuas formas; Por fim, verifica-se que o projeto aqui  tratado encontra-se em concordânciacom os demais  aspectos legais exigidos e que competem a esta comissão, não tendoimpedimento para a regular tramitação da propositura.III – VOTODesta  feita, cumpre  arguir  que  a  presente  proposição  tramita emdesconformidade com a Lei Complementar nº 95/88, que dispõe sobre a elaboração, aredação,  a  alteração  e  a  consolidação  das  leis,  sendo  necessária  a  supressão  emodificação de determinados dispositivos.Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente,no  que  compete  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  não  vislumbra-se  óbice  aoprosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº  41/2022.  Assim,   SOMOS  PELOPROSSEGUIMENTO   DO REFERIDO PROJETO DE   LEI  , ao qual deve ser dado ciênciaaos vereadores, bem como, submetido a deliberação plenária para apreciação, conformeo Regimento Interno desta Câmara Legislativa.Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membrosda comissão. É o parecer.Câmara Municipal de Araucária, 17 de Março de 2022.Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS
(assinado eletronicamente)Ben Hur Custódio de OliveiraVereador Relator – CJR
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁEdifício Vereador Pedro Nolasco PizzattoO Vereador Ben Hur Custódio de Oliveira, no uso de suas atribuições legaisconferidas pelo artigo 40,  §  1º,  a,  da Lei  Orgânica do Município  de Araucária  e peloRegimento Interno desta Casa de Legislativa, em seu Art. 101, II, e 114, I, e IV, submete àapreciação do Plenário desta Câmara Municipal de Araucária, a seguinte proposição:EMENDA MODIFICATIVA E SUPRESSIVAEmenda  Supressiva  e  Modificativa  ao  Projeto  de  Lei  n°41/2022, de iniciativa do Vereador Ricardo Teixeira de Oliveira,que “Dispõe sobre a instituição da Semana de Conscientizaçãosobre Mudanças Climáticas”.Art. 1º Modifique-se a Ementa do projeto de Lei nº 41/2022, para que passe aconstar com a seguinte redação: “Institui  a  Semana  de  Conscientização  sobre  MudançasClimáticas.” Art. 2º Modifique-se o art. 1º do Projeto de Lei nº 41/2022, para que passe aconstar com a seguinte redação: “Art. 1º Fica instituída no Município de Araucária a Semana deConscientização  sobre  Mudanças  Climáticas,  que  ocorrerátodos os anos na data de 10 (dez) de março.” Art. 3º Suprima-se o art. 3º do Projeto de Lei nº 41/2022, e renumere-se o art.4º.________________________________________________________________________JUSTIFICATIVANecessidade  de  remodelar  e  readequar  a  proposição,  a  fim de  que  possatramitar regularmente o Projeto de Lei supramencionado, sem nenhum óbice, conforme amenção do Departamento Jurídico em sua análise, que discorre sobre os dispositivos quese modificam e se suprimem.Por  esse  motivo,  encaminhamos  esta  emenda  para  melhorar  a  questãointerpretativa e dar celeridade ao trâmite.Câmara Municipal de Araucária, 17 de Março de 2022.(assinado eletronicamente)Ben Hur Custódio de OliveiraVereador Relator – CJR
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASPARECER N°   42/  2022 – CJR  Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de Lei n°48/2022, de iniciativa do Vereador Celso Nicácio da Silva, que“Institui  a  Semana  de  conscientização  da  Esquizofrenia  edispõe sobre as medidas para proteção das pessoas com otranstorno mental”. I – RELATÓRIOTrata-se do Projeto de Lei nº 48/2022 que Institui a Semana de conscientizaçãoda Esquizofrenia e dispõe sobre as medidas para proteção das pessoas com o transtornomental. Justifica  o  edil  que  “objetiva-se,  ainda,  combater  o  preconceito  que  existeacerca do assunto, fomentando a inclusão social dos pacientes, bem como prestar auxílioa todos os familiares que necessitam de orientações e apoio psicológico”.É o breve relatório.II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃOInicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  eRedação  a  análise  de  Projetos  de  Lei  com  matérias  referentes  aos  aspectosconstitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:“Art. 52. CompeteI – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  asproposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  doaprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.Em tempo, a Lei Orgânica do Município de Araucária em seu Art. 5º, I,  e aConstituição Federal  em seu artigo 30, I,  descreve que compete ao Município legislarsobre matérias de interesse local:“Art. 30. Compete aos Municípios:Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASI – legislar sobre assuntos de interesse local;Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competênciade autoria de Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a, da Lei OrgânicaMunicipal de Araucária: “Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:a) do Vereador;”Ademais, o art. 94 da Lei Orgânica do Município de Araucária e o art. 196 daConstituição Federal, apregoam que a saúde é direito de todos e dever do Poder Públicogaranti-lo, mediante políticas sociais, econômicas, dentre outras:“Art.  94.  A saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Poder  Público,assegurada mediante políticas sociais, econômicas e ambientais quevisem a prevenção e sua proteção.” “Art.  196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantidomediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do riscode doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário àsações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.” Desta  forma,  o  presente  projeto  propõe  difundir  informações  sobre  aesquizofrenia,  tratamentos  e  adoção  de  medidas  públicas  que  tragam  respeito  edignidade a quem sofre desta doença.Por fim, verifica-se que o projeto aqui  tratado encontra-se em concordânciacom os demais  aspectos legais exigidos e que competem a esta comissão, não tendoimpedimento para a regular tramitação da propositura.III – VOTODesta  feita, cumpre  arguir  que  a  presente  proposição  tramita emdesconformidade com a Lei Complementar nº 95/88, que dispõe sobre a elaboração, aredação,  a  alteração  e  a  consolidação  das  leis,  sendo  necessária  a  supressão  dedeterminados dispositivos.Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente,no  que  compete  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  não  vislumbra-se  óbice  aoRua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASprosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº  48/2022.  Assim,   SOMOS  PELOPROSSEGUIMENTO   DO REFERIDO PROJETO DE   LEI  , ao qual deve ser dado ciênciaaos vereadores, bem como, submetido a deliberação plenária para apreciação, conformeo Regimento Interno desta Câmara Legislativa.Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membrosda comissão. É o parecer.Câmara Municipal de Araucária, 17 de Março de 2022.(assinado eletronicamente)Ben Hur Custódio de OliveiraVereador Relator – CJR
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁEdifício Vereador Pedro Nolasco PizzattoO Vereador Ben Hur Custódio de Oliveira, no uso de suas atribuições legaisconferidas pelo artigo 40,  §  1º,  a,  da Lei  Orgânica do Município  de Araucária  e peloRegimento Interno desta Casa de Legislativa, em seu Art. 101, II, e 114, I, submete àapreciação do Plenário desta Câmara Municipal de Araucária, a seguinte proposição:EMENDA SUPRESSIVAEmenda Supressiva ao Projeto de Lei nº   48  /2022  , que “Instituia Semana de conscientização da Esquizofrenia e dispõe sobreas  medidas  para  proteção  das  pessoas  com  o  transtornomental”.Art. 1º Suprimam-se os artigos 2°, 3º e 4º do Projeto de Lei nº 48/2022.________________________________________________________________________JUSTIFICATIVANecessidade de substituir, remodelar e readequar a proposição, a fim de quepossa tramitar regularmente o Projeto de Lei supramencionado, sem nenhum óbice.Por  esse  motivo,  encaminhamos  esta  emenda  para  melhorar  a  questãointerpretativa e dar celeridade ao trâmite.Câmara Municipal de Araucária, 17 de Março de 2022.(assinado eletronicamente)Ben Hur Custódio de OliveiraVereador Relator – CJR
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASPARECER  N°   18  /202  2   – CJR  Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projetode Lei n°   04/2022  , de iniciativa dos ExcelentíssimosVereadores  Sebastião  Valter  Fernandes  e  IrineuCantador, que “Altera a redação da lei nº 3.508 de29 de agosto de 2019, conforme especifica”. I – RELATÓRIOTrata-se do Projeto de Lei nº 04/2022, que altera a redação da lei nº 3.508 de29 de agosto de 2019, conforme especifica.Justificam, os Exmos. Vereadores, que o projeto tem por finalidade valorizar otrabalho dos diretores que estão a frente as unidades educacionais.Narram ainda,  que  “impedir  a  falta  de  participação,  limitando o  número demandatos é uma falta de respeito com a comunidade escolar. O fato do mesmo diretorpoder concorres por várias vezes, não impede que outros profissionais possam participar.Se a gestão atual não estiver boa, cabe a comunidade escolar escolher outra”.É o breve relatório.II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃOÉ  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  aanálise de projetos de lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:“Art. 52. CompeteI – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  asproposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  doaprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto.Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânicado Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislarsobre matérias de interesse local:“Art. 30. Compete aos Municípios:Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS
I – legislar sobre assuntos de interesse local;Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e acompetência de autoria de Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, “a” daLei Orgânica Municipal de Araucária:“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:a) do Vereador;”A lei  atual  prevê que um diretor  experiente  não pode ser  candidato  por  jápossuir dois mandatos. Assim sendo, em sua maioria, não há candidatos interessados,com  isso,  as  unidades  educacionais  acabam  dependendo  de  posições  políticas,influenciando diretamente no trabalho da unidade escolar.O projeto de Lei apresentado, em essência, pretende alterar a lei n° 3.508/2019de  maneira  a  permitir  que  Diretores  e  Diretores  Auxiliares  das  escolas  Públicas  nãotenham  limitação  da  quantidade  de  mandatos,  o  que  se  encontra  arrolado  entre  osassuntos  que  são  reservados  à  iniciativa  legislativa  privativa  do  Chefe  do  PoderExecutivo,  a quem compete exclusivamente matéria  regule e discipline a organizaçãoadministrativa das Unidades Educacionais Municipais. O projeto deve atender obrigatoriamente o disposto no inciso VI do art. 206 daConstituição Federal, no tocante ao princípio de que o ensino será ministrado com baseno princípio da gestão democrática de ensino público, na forma da lei, e a possibilidadede  eleições  indefinitivamente  possivelmente  afetará  esse  princípio,  pois  privarácertamente a alternância na gestão, peculiar frente a democracia:Art.  206.  O  ensino  será  ministrado  com  base  nos  seguintesprincípios: (…) VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei; Por  fim,  verifica-se  que  a  proposição  aqui  tratada  encontra-se  eivada einconstitucionalidade,  pois  essa  iniciativa  é  de  competência  exclusiva  do  Executivo,portanto, em discordância com os demais aspectos legais exigidos e que competem àesta comissão, tendo impedimento para a regular tramitação da propositura.V – VOTODiante  de todo o  exposto,  e,  apesar  de  reconhecermos como relevantes  elouváveis  os  motivos  e  razões  que  justificam  a  pretensão  dos  ExcelentíssimosRua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASVereadores,  observa-se  na  propositura  ora  tratada,  vícios  legais,  formais  econstitucionais.Portanto, com base no que verificou-se através do presente, no que compete àComissão de Justiça e Redação, vislumbra-se óbice ao prosseguimento do Projeto de Leide nº 04/2022. Assim,  SOMOS PELO ARQUIVAMENTO DO REFERIDO PROJETO DELEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido a deliberaçãoplenária para apreciação conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa.Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membrosdas comissões. É o parecer.Câmara Municipal de Araucária, 10 de março de 2022.
(assinado eletronicamente)Ben Hur Custódio de OliveiraVereador Relator – CJR
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA                 DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASPARECER N°   43  /  2022  Da comissão de justiça e redação sobre o projeto de lein°  2437/2022,  de  iniciativa  do  excelentíssimo  prefeitoHissan  Husein  Dehaine,  que “Regulamenta  a  leicomplementar  n°  25,  de  22  de  outubro  de  2020  eestabelece parâmetros para aplicação da compensaçãopaisagística  no  município  de  araucária  e  dá  outrasprovidências.” I – RELATÓRIOA comissão de justiça e redação examina o projeto de lei n° 2437 de 2022, deautoria do chefe do executivo municipal, que regulamenta a lei complementar n° 25,de 22 de outubro de 2020 e estabelece parâmetros para aplicação da compensaçãopaisagística no município de araucária e dá outras providências.Justifica o Senhor Prefeito, que: “Esta lei regulamenta e estabelece parâmetrosque  permitem,  ao  proprietário  de  um imóvel,  edificar  acima  dos  coeficientes  deaproveitamento básicos estabelecidos pela Lei do Zoneamento de Uso e Ocupaçãode  Solo,  mediante  soluções  construtivas  e  paisagísticas,  visando  melhorar  adrenagem urbana, minimizar as ilhas de calor e qualificar a paisagem urbana deAraucária.” Após relatório seguimos para a análise da Comissão de Justiça e Redação.II – ANÁLISEInicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  eRedação  a  análise  de  Projetos  de  Lei  com  matérias  referentes  aos  aspectosconstitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:Art. 52. Compete:I –  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectosconstitucionais,  legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnicalegislativa de todas as proposições e elaboração de redaçãofinal,  na  conformidade  do  aprovado,  salvo  as  exceções
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA                 DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASprevistas neste Regimento (Art.  154, § 2º Art.  158; Art.  159,inciso III e Art. 163, 2º);Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e a Lei Orgânica doMunicípio de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislarsobre matérias de interesse local:Art. 30. Compete aos Municípios:I – legislar sobre assuntos de interesse local;Além  disso,  verifica-se  que  a  legislação  discorre  sobre  o  poder  e  acompetência de autoria do Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, b,da Lei Orgânica Municipal de Araucária:Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:b) do Prefeito.Assim como, compete ao Prefeito nos termos do art. 56, III da Lei Orgânica doMunicípio enviar projetos de Lei. Art. 56 Ao Prefeito compete: III – enviar Projetos de Lei à Câmara Municipal; O referido projeto de lei em análise, cumpre com a competência imposta peloart. 182 da Constituição Federal, visto que trata-se de competência do poder públicomunicipal, bem como, compreende com a competência expressa pela Lei OrgânicaMunicipal de Araucária no art. 84. “Art.  182. A  política  de  desenvolvimento  urbano,  executadapelo  Poder  Público  municipal,  conforme  diretrizes  geraisfixadas  em  lei,  tem  por  objetivo  ordenar  o  plenodesenvolvimento  das  funções sociais  da  cidade e garantir  obem-estar de seus habitantes.”“Art. 84. A política de desenvolvimento urbano será executada pelo Poder Público Municipal, conforme diretrizes gerais 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA                 DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASfixadas no Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado, tendo como objetivo o desenvolvimento das funções sociais da cidade, garantindo o bem-estar de seus habitantes.”Da mesma maneira,  o  projeto  de lei  cumpre com a competência  sobre  amatéria, exigida pela Constituição Federal em seu art. 30.“Art. 30. Compete aos Municípios: […] VIII  – promover,  no  que  couber,  adequado  ordenamentoterritorial,  mediante  planejamento  e  controle  do  uso,  doparcelamento e da ocupação do solo urbano;”O estatuto das Cidades, lei  nº 10.257, de 10 de julho de 2001, específicasobre o assunto: “Art.  2º  A política  urbana tem por  objetivo  ordenar  o  plenodesenvolvimento  das  funções  sociais  da  cidade  e  dapropriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais:IV  – planejamento  do  desenvolvimento  das  cidades,  dadistribuição  espacial  da  população  e  das  atividadeseconômicas  do  Município  e  do  território  sob  sua  área  deinfluência,  de  modo  a  evitar  e  corrigir  as  distorções  docrescimento  urbano  e  seus  efeitos  negativos  sobre  o  meioambiente; […]VI – ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar: […]g) a poluição e a degradação ambiental;”A lei complementar 19/2019, dispõe sobre o plano Diretor Municipal.“Art. 3º Integram o Plano Diretor, instituído pela presente Lei Complementar, as seguintes Leis:(…)II – Lei do Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo;”A lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo, respectiva lei 25/2020, estaexpresso no art. 127, a introdução de Compensação paisagística, resumidamente oreferido projeto de lei tem como objetivo melhorar a drenagem urbana e qualificar a
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA                 DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASpaisagem urbana. De mesmo modo o art. 130, a competência de regulamentar aCompensação Paisagística é do município. “Art.  127.  A  Compensação  Paisagística  corresponde  a  umconjunto de regras de ocupação dos lotes que busca melhorara drenagem urbana, minimizar as ilhas de calor e qualificar apaisagem urbana.” “Art. 130. As exigências da Compensação Paisagística serãoregulamentadas e detalhadas por lei municipal específica.”Desta forma o referido projeto de lei, exerce com excelência o cumprimentoda lei  25/2020,  bem como a  respeito  do  art.  3º  do  presente  projeto  de lei,  quecumpre com o art. 128, onde é narrado sobre as zonas em qual a compensaçãopoderá ser aplicada. Seguindo com a análise do projeto, em conformidade com a lei que específicaa matéria em questão, da lei 25/2020, no art.129 traz as determinações, aos quais areferida lei obedece. Art.  129.  Nos  processos  de  utilização  da  CompensaçãoPaisagística  para  o  aumento  do  potencial  construtivo,  seráexigido: I - Sistema de aproveitamento das águas pluviais, nos casosnão estabelecidos como obrigatórios pelo Código de Obras eEdificações Municipal; II - Cobertura verde; III - Parede verde; IV - Área ajardinada; V - Área com piso semipermeável. O  projeto  de  lei  em  epígrafe  cumpre  com  o  plano  diretor  no  qual  já  foirealizado na 7ª audiência pública, em data de 16 de dezembro de 2021.Cumpre ressaltar que a presente proposição atendeu as determinações daLei  Complementar  nº  95,  de  26  de  fevereiro  de  1998,  que  dispõe  sobre  aelaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. Desta forma, no que cabe a Comissão de Justiça e Redação analisar, somosfavoráveis ao trâmite do referido Projeto de Lei.
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA                 DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASIII – VOTODiante  de  todo  o  exposto  e,  com  base  no  que  verificou-se  através  dopresente,  no  que  compete  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  SOMOSFAVORÁVEIS  AO TRÂMITE do  referido  projeto  de  lei,  ao  qual  deve  ser  dadociência  aos  vereadores,  bem  como,  submetido  a  deliberação  plenária  paraapreciação,  nos termos do Art.  174 do Regimento Interno desta Câmara.  Dessaforma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da comissão.  É o parecer. Sala das Comissões, 18 de março de 2022.
(assinado eletronicamente)Ver. Pedro Ferreira de LimaPresidente CJR
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA                 DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASVOTAÇÃO   AO   PROJETO DE LEI N°   2437   DE   2022  Membro Favorável Contrário Ausente AssinaturaAparecido RamosBen Hur
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASPARECER N°   40  /  2022  Da comissão de justiça e redação sobre o projeto de lein°  39/2022,  de iniciativa dos vereadores Celso Nicácioda Silva e Fábio Pavoni, que “Denomina de Rua AndreHitner, logradouro público do Município, na região rural,conforme especifica”. I – RELATÓRIOA comissão de justiça e redação examina o projeto de lei n° 39 de 2022, deautoria dos vereadores Celso Nicácio da Silva e Fábio Pavoni,  que denomina deRua  André  Hitner,  logradouro  público  do  Município,  na  região  rural,  conformeespecifica.O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativas – “André Hitnernascido neste Município de Araucária, agricultor casou-se com a senhora VirgíniaDea,  onde  constituíram  família  na  região,  plantava  milho,  feijão,  batata,  quedistribuia para o Município. O Senhor Hitner, falecido aos 99 anos fez história nacidade  por  ser  uma  família  tradicional  e  ter  ajudado  na  construção  da  mesma.Denominando logradouro com nome de André Hitner seria uma homenagem a essehomem que contribuiu para com nosso Município, sendo que essa rua sem saída esem nome possui 13 residências e uma das justificativas seria também já consta ocontrole da Sanepar com o nome da rua como André Hitner.” Após  breve  relatório  seguimos  para  a  análise  da  Comissão  de  Justiça  eRedação.II – ANÁLISEInicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  eRedação  a  análise  de  Projetos  de  Lei  com  matérias  referentes  aos  aspectosconstitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS
Art. 52. Compete:I –  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectosconstitucionais,  legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnicalegislativa de todas as proposições e elaboração de redaçãofinal,  na  conformidade  do  aprovado,  salvo  as  exceçõesprevistas neste Regimento (Art.  154, § 2º Art.  158; Art.  159,inciso III e Art. 163, 2º);Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e a Lei Orgânica doMunicípio de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislarsobre matérias de interesse local:Art. 30. Compete aos Municípios:I – legislar sobre assuntos de interesse local;Além  disso,  verifica-se  que  a  legislação  discorre  sobre  o  poder  e  acompetência de autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a,da Lei Orgânica Municipal de Araucária:Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:a) do Vereador;A presente lei em análise, cumpre com o disposto na Lei Orgânica Municipalde  Araucária,  visto  que  é  competência  para  a  deliberação  de  denominação  delogradouros públicos, conforme art. 10, inciso XIII. Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a matériada  competência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,especialmente sobre: (…) XIII – a denominação e alteração da nomenclatura de próprios,vias e logradouros públicos.” 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASRessalta-se  que  o  referido  projeto  de  lei,  cumpre  com  os  requisitosestabelecidos pela lei complementar 23/2020, no art. 272, para a denominação dologradouro público. “Art. 272. Para a denominação das vias e logradouros públicosdeverão ser obedecidos os seguintes critérios: I - não poderá ser demasiado extensa, de modo que prejudiquea precisão e clareza das indicações; II - não poderá conter nomes de pessoas vivas; III - não poderá haver no Município duas ruas com o mesmonome; IV - a nomenclatura deverá seguir o padrão da região, comoespécies  de  animais,  de  plantas,  de  estados  brasileiros  eoutros, conforme regulamento específico.”  Desta maneira, com a análise do projeto de lei, este obedece os requisitosda Constituição Estadual e da lei complementar 23/2020.Cumpre ressaltar que a presente proposição atende as determinações da LeiComplementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, aredação, a alteração e a consolidação das leis.III – VOTODiante  de  todo  o  exposto  e,  com  base  no  que  verificou-se  através  dopresente,  no  que  compete  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  SOMOSFAVORÁVEIS AO TRÂMITE DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve serdado ciência aos vereadores,  bem como, submetido a deliberação plenária  paraapreciação,  nos termos do Art.  174 do Regimento Interno desta Câmara.  Dessaforma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da comissão.  É o parecer. Sala das Comissões, 18 de março de 2022.
(assinado eletronicamente)Ver. Pedro Ferreira de LimaPresidente CJR
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASPARECER N°   33  /  2022  Da comissão de justiça e redação sobre o projeto de lein°  06/2022,  de iniciativa do vereador Ricardo Teixeira,que “Denomina “Dra. Marcelina Areias Horácio” a sededo Conselho Tutelar Oeste, localizado na rua JoaquinaTonchak, 880, Bairro Boqueirão-Porto das Laranjeiras.” I – RELATÓRIOA comissão de justiça e redação examina o projeto de lei n° 06 de 2022, deautoria dos senhor vereador Ricardo Teixeira, que denomina “Dra. Marcelina AreiasHorácio” a sede do Conselho Tutelar Oeste, localizado na rua Joaquina Tonchak,880, Bairro Boqueirão Porto das Laranjeiras. O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativas – “Foi tambémassessora jurídica na Câmara Municipal e em 1993, convidada pelo prefeito EdvinoKampa, passou a integrar a equipe da Secretaria Municipal de Assistência Social(SMAS), onde dedicou-se a adequar, em conjunto com a Procuradoria Municipal, alegislação do município para atender a determinação do Estatuto da Criança e doAdolescente (ECA/90), de criar e instalar o Conselho Tutelar em nosso Município.Foram dois anos de muito trabalho, até que os primeiros Conselheiros Tutelares,democraticamente  eleitos  pela  população,  pudessem  ser  nomeados.  Foi  aindarepresentante  de  Araucária  no  Conselho  Estadual  de  Defesa  da  Criança  e  doAdolescente (CEDeCA/PR), membro da Comissão da Criança e do Adolescente naOAB/PR  e  em  conjunto  com  o  Ministério  Público  (MP/PR),  passou  a  fazercapacitação de conselheiros tutelares em muitos municípios do Estado. Trabalhouincansavelmente na defesa e proteção dos direitos de crianças e adolescentes até2009, quando se aposentou definitivamente em decorrência de grave problema desaúde.”.Após  breve  relatório  seguimos  para  a  análise  da  Comissão  de  Justiça  eRedação.
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASII – ANÁLISEInicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  eRedação  a  análise  de  Projetos  de  Lei  com  matérias  referentes  aos  aspectosconstitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:Art. 52. Compete:I –  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectosconstitucionais,  legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnicalegislativa de todas as proposições e elaboração de redaçãofinal,  na  conformidade  do  aprovado,  salvo  as  exceçõesprevistas neste Regimento (Art.  154, § 2º Art.  158; Art.  159,inciso III e Art. 163, 2º);Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e a Lei Orgânica doMunicípio de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislarsobre matérias de interesse local:Art. 30. Compete aos Municípios:I – legislar sobre assuntos de interesse local;Além  disso,  verifica-se  que  a  legislação  discorre  sobre  o  poder  e  acompetência de autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a,da Lei Orgânica Municipal de Araucária:Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:a) do Vereador;A presente lei em análise, cumpre com o disposto na Lei Orgânica Municipalde  Araucária,  visto  que  é  competência  para  a  deliberação  de  denominação  delogradouros públicos, conforme art. 10, inciso XIII. 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASArt. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a matériada  competência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,especialmente sobre: (…) XIII – a denominação e alteração da nomenclatura de próprios,vias e logradouros públicos.” Ressalta-se  que  o  referido  projeto  de  lei,  cumpre  com  os  requisitosestabelecidos pela lei complementar 23/2020, no art. 272, para a denominação dologradouro público. “Art. 272. Para a denominação das vias e logradouros públicosdeverão ser obedecidos os seguintes critérios: I - não poderá ser demasiado extensa, de modo que prejudiquea precisão e clareza das indicações; II - não poderá conter nomes de pessoas vivas; III - não poderá haver no Município duas ruas com o mesmonome; IV - a nomenclatura deverá seguir o padrão da região, comoespécies  de  animais,  de  plantas,  de  estados  brasileiros  eoutros, conforme regulamento específico.” Conforme  ressaltado  pela  Diretoria  Jurídica  dessa  Casa  legislativa,  e  emcumprimento com os requisitos expressos na Constituição Estadual do Paraná, Art.238,  que  veda  a  denominação  de  pessoas  vivas  em  bem  público  de  qualquernatureza, bem como para dar cumprimento a  lei complementar 23/2020, art. 272,inciso  II,  foi  emitido  Memorando  nº  13/2022,  solicitando  a  Certidão de Óbito  dapessoa de Marcelina Areias Horácio, para a comprovação do falecimento da mesma,no qual o referido memorando foi respondido e o documento anexado ao projeto.  Desta forma, o projeto de lei obedece os requisitos para a denominação dasede do Conselho do Tutelar Oeste.Cumpre ressaltar que a presente proposição atender as determinações da LeiComplementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, aredação, a alteração e a consolidação das leis.
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASIII – VOTODiante  de  todo  o  exposto  e,  com  base  no  que  verificou-se  através  dopresente,  no  que  compete  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  SOMOSFAVORÁVEIS AO TRÂMITE DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve serdado ciência aos vereadores,  bem como, submetido a deliberação plenária  paraapreciação,  nos termos do Art.  174 do Regimento Interno desta Câmara.  Dessaforma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da comissão.  É o parecer. Sala das Comissões, 21 de março de 2022.
(assinado eletronicamente)Ver. Pedro Ferreira de LimaPresidente CJR
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICASVOTAÇÃO   AO   PROJETO DE LEI N°   06   DE   2022  Membro Favorável Contrário Ausente AssinaturaAparecido RamosBen Hur

Assinado por Pedro Ferreira De Lima, VEREADOR em 21/03/2022 as 11:36:52.

Documento de 5 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=108738&c=M5Q17B.

https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=108738&c=M5Q17B

	PROJETO DE LEI 2444-2022
	COMPLEMENTO PROJETO DE LEI 2444-2022

